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ANTIODOR-HIPOALERGENICA-DE FORMATO ANATOMICO-
COM BARREIRA PROTETORA DE PELE-COMPOSTA POR 
RESINA SINTETICA, POR NO MINIMO UM HIDROCO-LOIDE, 
EM FORMA DE ANEL-MEDINDO 1,5 CM ALEM DA 
ABERTURA INDICADA, COM OU SEM-ADESIVO DE 3ª 
GERACAO-EMBALAGEM DEVRA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME 
PORTARIA M.S. SVS N.01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: 
HOLLISTER - R$ 54.7300 POR PECA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 05.   
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CRISTALIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA.. 
PROCESSO Nº 3288-0/2017. ASSINATURA: 30/03/2017. 
OBJETO: Fornecimento futuro de DIPIRONA SODICA - 500 
MG/ML E OUTROS - RP - SMS. VALOR(ES):Item(ns):4 - 
LIDOCAINA 25MG + PRILOCAINA 25MG/1G-CREME ( 5 G ) 
TB.-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS *- MARCA: CRISTÁLIA/MEDICAINA - 
R$ 13.8800 POR TUBO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 4/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 14.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DUPATRI 
HOSP COM IMP E EXP LTDA. PROCESSO Nº 3288-0/2017. 
ASSINATURA: 30/03/2017. OBJETO: Fornecimento futuro de 
DIPIRONA SODICA - 500 MG/ML E OUTROS - RP - SMS. 
VALOR(ES):Item(ns):3 - TOBRAMICINA SULFATO FR-
SOLUCAO OFTALMICA (5 ML)-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- 
MARCA: GENÉRICO 5ML - BRAINFARMA - R$ 2.9700 POR 
FRASCO. 6 - GLICLAZIDA 30 MG MR CMP-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS- 
MARCA: GENÉRICO C/30 - RANBAXY - R$ 0.1500 POR 
COMPRIMIDO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
4/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 14.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PORTAL 
LTDA.. PROCESSO Nº 3288-0/2017. ASSINATURA: 
30/03/2017. OBJETO: Fornecimento futuro de DIPIRONA 
SODICA - 500 MG/ML E OUTROS - RP - SMS. 
VALOR(ES):Item(ns):1 - DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 
AMPOLA.-INJETAVEL (2 ML)-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVERA SER DE 
12 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA-.-* CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- 
MARCA: DIPIFARMA 500MG/2NL/ FARMACE - R$ 0.2970 
POR AMPOLA. 5 - SORO FISIOLOGICO 0,9% (10 ML) AMP.-.-
* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE 
BARRAS *- MARCA: CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML/ 
FARMACE - R$ 0.1399 POR AMPOLA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 14.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SOLUMED 
DISTR.MEDICAMENTOS E PROD.P/ SAÚDE LTDA. 
PROCESSO Nº 3288-0/2017. ASSINATURA: 30/03/2017. 
OBJETO: Fornecimento futuro de DIPIRONA SODICA - 500 
MG/ML E OUTROS - RP - SMS. VALOR(ES):Item(ns):2 - 
CIPROFLOXACINA CLORIDRATO 500 MG CMP-REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA-ENTREGA-.-* 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE 
BARRAS *- MARCA: CIPROFLOXACINO 500MG 
CXC/20BLTX15CPR REV GEN |PRAT - R$ 0.1900 POR 
COMPRIMIDO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
4/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 14.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MATHEMA 
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SILENCIOSO-ANTIODOR-HIPOALERGENICA-DE FORMATO 
ANATOMICO-PROVIDA DE ARO DE ENCAIXE A FLANGE DE 
SUA RESPECTIVA PLACA-COM VALVULA ANTIREFLUXO-
ADAPTADOR UNIVERSAL PARA ACOPLAMENTO AO 
COLETOR NOTURNO-EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME 
PORTARIA M.S. SVS N.01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: 
CONVATEC / FLEX-DRESS - R$ 34.3300 POR PECA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
05.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COLOPLAST 
DO BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 3114-8/2017. 
ASSINATURA: 31/03/2017. OBJETO: Fornecimento futuro de 
CINTO ELASTICO P/BOLSA DE OSTOMIA E OUTROS - RP - 
SMS. VALOR(ES):Item(ns):1 - CINTO ELASTICO ADULTO 
AJUSTAVEL P/BOLSA DE OSTOMIA/UROSTOMIA-
CONFECCIONADO EM ALGODAO E NYLON-RESISTENTE-
REUTILIZAVEL E COM PRESILHA REGULADORA DE 
COMPRIMENTO-TER ENCAIXE UNIVERSAL NAS 
EXTREMIDADES COM FORMATO DE-GANCHO-
COMPATIVEL COM A BOLSA DE OSTOMIA OU UROSTOMIA 
PADRONIZADA-OFERECER SEGURANÇA NO ENCAIXE-
COMPRIMENTO MINIMO DE 66 CM E LARGURA MINIMA DE 
2,5 CM-EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 
DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME PORTARIA M.S. SVS 
N.01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: COLOPLAST - R$ 
16.5000 POR PECA. 4 - FILTRO DE CARVAO ATIVADO 
PARA BOLSA DE COLOSTOMIA (300 UN)-AUTOADESIVO-A 
PROVA DE AGUA-ASSEGURE A FIXACAO, PARA QUE NAO 
OCORRA ODOR A EXPULSAO-DE GASES INTESTINAIS-
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA 
DE FABRI-CACAO, VALIDADE E LOTE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: COLOPLAST - R$ 
113.0000 POR CAIXA. 5 - PO FORMADOR DE GEL PARA 
ILEOSTOMIAS , EM FRASCO COM 3O G.- MARCA: 
COLOPLAST - R$ 14.0000 POR FRASCO. 10 - BOLSA PARA 
UROSTOMIA E FLANGE, TRANSPARENTE, 60MM-
CONFECCIONADA EM PLASTICO MACIO, SILENCIOSO-
ANTIODOR-HIPOALERGENICA-DE FORMATO ANATOMICO-
PROVIDA DE ARO DE ENCAIXE A FLANGE DE SUA 
RESPECTIVA PLACA-COM VALVULA ANTIREFLUXO-
ADAPTADOR UNIVERSAL PARA ACOPLAMENTO AO 
COLETOR NOTURNO-EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME 
PORTARIA M.S. SVS N.01 DE 23/12/96, ANEXO 4-DE 
ROTULAGEM, CONFORME MS SVS N.01, DE 23/12/96, 
ANEXO IV.- MARCA: COLOPLAST - R$ 25.0000 POR PECA. 
13 - PLACA P/ URO/COLOSTOMIA, RECORTAVEL, 
CONVEXA, FLANGE 60MM-SEM ADESIVO DE 3ª GERACAO-
COMPOSTA POR RESINA SINTETICA EM ESPIRAL, COM 
NO MINIMO-UM HIDROCOLOIDE, COM 1,5 CM ALEM DA 
ULTIMA ABERTURA INDICADA-DE FORMATO ANATOMICO-
TRAVA DE SEGURANCA AUDIVEL POR UM CLICK-
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE DADOS-
DE ROTULAGEM CONFORME MS SVS N.01, DE 23/12/96, 
ANEXO IV.- MARCA: COLOPLAST - R$ 40.0000 POR PECA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
05.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MAX 
MEDICAL COM. PRODS. MEDICOS E HOSPIT. LTDA.. 
PROCESSO Nº 3114-8/2017. ASSINATURA: 31/03/2017. 
OBJETO: Fornecimento futuro de CINTO ELASTICO P/BOLSA 
DE OSTOMIA E OUTROS - RP - SMS. VALOR(ES):Item(ns):2 
- BOLSA P/COLOSTOMIA, CONVEXA, PRECORTADA, 
TRANSPARENTE, 44MM-CONFECCIONADA EM PLASTICO 
MACIO, SILENCIOSO-ANTIODOR-HIPOALERGENICA-DE 
FORMATO ANATOMICO-COM BARREIRA PROTETORA DE 
PELE-COMPOSTA POR RESINA SINTETICA, POR NO 
MINIMO UM HIDROCO-LOIDE, EM FORMA DE ANEL-
MEDINDO 1,5 CM ALEM DA ABERTURA INDICADA COM 
ADESIVO DE-3ª GERACAO-EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME 
PORTARIA M.S. SVS N. 01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: 
HOLLISTER - R$ 61.8200 POR PECA. 3 - BOLSA 
P/COLOSTOMIA,CONVEXA,PRECORTADA,TRANSPA 
RENTE, 50+1 MM-DISPOSITIVO PARA OSTOMA RETRAIDO-
CONFECCIONADA EM PLASTICO M A C I O , SILENCIOSO-
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: BMD - 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. PROCESSO 
Nº 3114-8/2017. ASSINATURA: 31/03/2017. OBJETO: 
Fornecimento futuro de CINTO ELASTICO P/BOLSA DE 
OSTOMIA E OUTROS - RP - SMS. VALOR(ES):Item(ns):14 - 
CONJUNTO DE PLACA E BOLSA P/ COLOSTOMIA E 
ILEOSTOMIA, SISTE-MA COM 2 PEÇAS 100+2MM:-PLACA:-
RECORTAVEL-DOTADA DE FLANGE FLOCANTE, 
FLUTOANTE OU FIXA-COM ADESIVO DE 3ª GERAÇÃO-
COMPOSTA DE RESINA SINTETICA, POR NO MINIMO DE 1 
H I D R O C O - L O I D E - F O R M A T O ANATÔMICO-
BOLSA:-DRENAVEL E TRANSPARENTE-CONFECCIONADA 
EM PLASTICO MACIO, SILENCIOSO-ANTI O D O R - H I P O 
A L E R G Ê N I C A - F O R M A T O ANTÔMICO-PROVIDO 
DE ARO DE ENCAIXE E FLANGE DE SUA RESPECTIVA 
PLACA-EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 
DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME PORTARIA DO MS. 
SVS Nº01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: CONVATEC / 
FLEX-DRESS - R$ 100.0000 POR PECA. 15 - BARREIRA 
PROTETORA DE PELE PERIOESTOMAL EM PASTA (60 G)-
PROTEGE A PELE EXPOSTA CONTRA EFLUENTES-CRIA 
SELAGEM FIRME ENTRE A BASE ADESIVA E A PELE-
ABSORVE A UMIDADE MANTENDO A PELE SECA AO 
REDOR DO OSTOMA-NIVELA CICATRIZES, DOBRAS 
CUTANEAS AO REDOR DOS OSTOMAS-CONTER GOMA 
AGAR NA COMPOSIÇÃO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
TUBO, COM TAMPA PLASTICA COM-ROSCA, COM 60 
GRAMAS-DEVERA CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME-PORTARIA M.S. SVS N.01 DE 
23/12/96, ANEXO 4- MARCA: CONVATEC - R$ 13.8000 POR 
TUBO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 05.  
 

EXTRATO 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CHOLMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. PROCESSO Nº 3114-
8/2017. ASSINATURA: 31/03/2017. OBJETO: Fornecimento 
futuro de CINTO ELASTICO P/BOLSA DE OSTOMIA E 
OUTROS - RP - SMS. VALOR(ES):Item(ns):6 - PLACA RÍGIDA 
COM ENCAIXE PARA DISCO 38MM:-DESCRIÇÃO: PLACA 
RÍGIDA, RECORTÁVEL, SEM ADESIVO DE TER-CEIRA 
GERAÇÃO CONFECCIONADA EM RESINA SINTÉTICA 
COMPOSTA DE-NO MÍNIMO 1 HIDROCOLÓIDE NA FACE DE 
CONTATO COM A PELE; A-PLACA DEVE SER DOTADA DE 
FLANGE FLOTANTE, FLUOTANTE OU FIXA,-QUE PERMITA 
PERFEITA ADAPTAÇÃO E VEDAÇ~SO FS BOLSA E 
ENCAIXE-DOS DISCOS CONVEXOS DE 19X38, 22X38 E 
25X38, DE FORMA HER-MÉTICA, QUE IMPEÇA 
VAZAMENTOS.-APRESENTAÇÃO: A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE DADOS-DE ROTULAGEM 
CONFORME MS SVS N.01, DE 23/12/96, ANEXO IV.- 
MARCA: CONVATEC / FLEX-DRESS - R$ 44.0200 POR 
PECA. 9 - PLACA PARA COLOSTOMIA, RECORTAVEL, 
FLEXIVEL, FLANGE 32MM-DOTADA DE FLANGE 
FLOTANTE, FLUOTANTE OU FIXA-COM ADESIVO DE 3ª 
GERACAO-COMPOSTA POR RESINA SINTETICA, POR NO 
MINIMO UM HIDROCO-LOIDE-DE FORMATO ANATOMICO-
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE DADOS 
DE ROTULAGEM-CONFORME MS SVS N.01, DE 23/12/96, 
ANEXO IV.- MARCA: CONVATEC / FLEX-DRESS - R$ 
56.0000 POR PECA. 11 - BOLSA PARA UROSTOMIA E 
FLANGE, TRANSPARENTE, 32MM-CONFECCIONADA EM 
PLASTICO MACIO, SILENCIOSO-ANTIODOR-
HIPOALERGENICA-DE FORMATO ANATOMICO-PROVIDA 
DE ARO DE ENCAIXE A FLANGE DE SUA RESPECTIVA 
PLACA-COM VALVULA ANTIREFLUXO-ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA ACOPLAMENTO AO COLETOR 
NOTURNO-EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM-CONFORME 
PORTARIA M.S. SVS N.01 DE 23/12/96, ANEXO 4- MARCA: 
CONVATEC / FLEX-DRESS - R$ 42.0000 POR PECA. 12 - 
BOLSA PARA UROSTOMIA E FLANGE, TRANSPARENTE, 
57MM-CONFECCIONADA EM PLASTICO MACIO, 

ADMINISTRAÇÃO
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LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
255/13. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .    

 
Extrato de Contratos e Aditivos 

 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 
098/14 celebrado com base no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: GHS INDUSTRIA E SERVICOS 
LTDA. PROCESSO: nº 24.320-5/13. ASSINATURA: 04/04/17. 
VALOR GLOBAL: R$ 76.011,27. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRATAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA PISCINA DO CECE DR. NICOLINO DE LUCCA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E TODOS OS 
PRODUTOS QUÍMICOS, MATERIAL DE CONSUMO E 
DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA MANTER A 
QUALIDADE DA ÁGUA, BEM COMO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DAS CASAS DE 
MÁQUINAS. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 24/13. 
ASSUNTO: Prorrogado por 03 (três) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO III E ADITAMENTO, que se faz 
ao Contrato Nº 119/14 celebrado com fundamento no art. 57, 
inciso II, c/c art. 65, II, "d", da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A PROCESSO: nº 
04.513-7/14. ASSINATURA: 31/03/17. VALOR GLOBAL: R$ 
21.600,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS ELEVADORES "ATLAS SCHINDLER", PERTENCENTES 
AO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses e redução do valor contratual .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 101/16 
celebrado com fundamento no art. 65, I, "b", II, "d", §§ 1º e 2º, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: MARFLY VIAGENS E TURISMO 
LTDA. PROCESSO: nº 05.051-2/16. ASSINATURA: 27/03/17. 
VALOR : R$ -6.641,55. OBJETO: PREST.DE SERV.DE 
TRANSP.DE PASSAG.POR VEÍCULOS, TIPO VAN, COM 
MOTORISTAS DEV.HABILITADOS, DEST. À LOCOMOÇÃO 
DAS EQUIPES DE ATLETAS DE TODAS AS 
MODAL.ESPORT.,QUE REPRES.O MUNÍC.EM 
CAMPEONATOS OFICIAIS DENTRO E FORA DA CIDADE E 
ALUNOS DAS DIV.MODAL.PRATICADAS NOS COMPLEXOS 
ESPORT., DESTINADO A SEC.MUNIC.ESPORTES E LAZER. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/16. ASSUNTO: 
Redução do Contrato na ordem de 15% e redução de 1,5% 
sobre os preços praticados, com base nas diretrizes do Decreto 
Municipal n. 26.795 de 31/01/17 .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
221/16 com fundamento no art. 58, I c/c art. 65, II, "b", da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: NOVA PHOENIX APOIO 
ADMINISTR.E SERVIÇOS LTDA EPP PROCESSO: nº 24.659-
9/16. ASSINATURA: 06/04/17. OBJETO: 
PREST.SERV.ATUALIZAÇÃO DE 2.100(DOIS MIL E 
CEM)CADASTROS,ATRAVÉS DO CADASTRO 
ÚNICO,INCLUINDO VISITA "IN LOCO" DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,C/DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE 
TÉCNICA,VISANDO AUDITAR OS DADOS DAS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE AVERIGUAÇÃO CADASTRAL PELO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLV.SOCIAL E 
AGRÁRIO,DESTINADO A SEMADS. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 258/16. ASSUNTO: Retificadas as Cláusulas 
3.3, 4.1, 6.2 e 6.4 e excluídas as Cláusulas 3.1, 3.2, 3.7, 3.8, 
3.9, 3.10 e 6.3 do Contrato originário .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 CONTRATO Nº 023/17 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL LTDA. 
PROCESSO: nº 02.752-8/16. ASSINATURA: 07/04/17 VALOR 
GLOBAL: R$ 199.290,00. OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E DESASSOREAMENTO MECANIZADO E LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
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Extrato de Contratos e Aditivos 

 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
079/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 13.417,92. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 255/13. 
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
082/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 25.963,32. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DE PROJETOS E SERVIÇOS EFETUADOS 
PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - UNIDADE DE GESTÃO DE 
NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 255/13. ASSUNTO: Prorrogado por 
12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
086/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 124.615,32. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOOTEBOOKS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 255/13. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) 
meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
088/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 54.152,28. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOK, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 255/13. 
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
090/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 10.095,48. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, CIENCIA E TECNOLOGIA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 255/13. ASSUNTO: Prorrogado por 
12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
093/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 10.725,60. OBJETO: 
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ASSESS. E ACOMP. ESCOLAR LTDA. PROCESSO Nº 5340-
7/2017. ASSINATURA: 11/04/2017. OBJETO: Fornecimento 
futuro de COLEÇÃO CIRANDA - RP - SME. 
VALOR(ES):Item(ns):1 - COLECAOCIRANDA, 4 ANOS, 1 
SEMESTRE:-ANO DA EDICAO: 2009-AUTOR: CARLA 
CRISTINA CRISPIM, ET AL-EDITORA: MATHEMA-PASTA 
PARA USO EXCLUSIVO DO ALUNO, CONTENDO:-FICHAS 
DO ALUNO, SENDO 1 BLOCO PARA CADA UM DOS 
COMPOMENTES-CURRICULARES: ARTES, LINGUAGEM, 
MATEMATICA, MOVIMENTO,-NATUREZA E SOCIEDADE-
ANEXO DO ALUNO:-.FOLHAS AVULSAS COM 
COMPLEMENTOS DE ATIVIDADES DO ALUNO-MATERIAIS 
AVULSOS PARA ACABAMENTO DO PORTFOLIO:-.CAPA DO 
PORTFOLIO 2 FOLHAS AVULSAS PERFURADAS-.GRAMPO 
ROMEU E JULIETA: 02 CONJ. PARA MONTAGEM DO 
PORTFOLIO- MARCA: MATHEMA - R$ 154.2500 POR 
COLECAO. 2 - COLECAOCIRANDA, 4 ANOS, 2 SEMESTRE:-
ANO DA EDICAO: 2009-AUTOR: CARLA CRISTINA CRISPIM, 
ET AL-EDITORA: MATHEMA-PASTA PARA USO EXCLUSIVO 
DO ALUNO, CONTENDO:-FICHAS DO ALUNO, SENDO 1 
BLOCO PARA CADA UM DOS COMPOMENTES-
CURRICULARES: ARTES, LINGUAGEM, MATEMATICA, 
MOVIMENTO,-NATUREZA E SOCIEDADE-ANEXO DO 
ALUNO:-.FOLHAS AVULSAS COM COMPLEMENTOS DE 
ATIVIDADES DO ALUNO-MATERIAIS AVULSOS PARA 
ACABAMENTO DO PORTFOLIO:-.CAPA DO PORTFOLIO 2 
FOLHAS AVULSAS PERFURADAS-.GRAMPO ROMEU E 
JULIETA: 02 CONJ. PARA MONTAGEM DO PORTFOLIO- 
MARCA: MATHEMA - R$ 154.2500 POR COLECAO. 3 - 
COLECAOCIRANDA, 5 ANOS, 1 SEMESTRE:-ANO DA 
EDICAO: 2009-AUTOR: CARLA CRISTINA CRISPIM, ET AL-
EDITORA: MATHEMA-PASTA PARA USO EXCLUSIVO DO 
ALUNO, CONTENDO:-FICHAS DO ALUNO, SENDO 1 BLOCO 
PARA CADA UM DOS COMPOMENTES-CURRICULARES: 
ARTES, LINGUAGEM, MATEMATICA, MOVIMENTO,-
NATUREZA E SOCIEDADE-ANEXO DO ALUNO:-.FOLHAS 
AVULSAS COM COMPLEMENTOS DE ATIVIDADES DO 
ALUNO-MATERIAIS AVULSOS PARA ACABAMENTO DO 
PORTFOLIO:-.CAPA DO PORTFOLIO 2 FOLHAS AVULSAS 
PERFURADAS-.GRAMPO ROMEU E JULIETA: 02 CONJ. 
PARA MONTAGEM DO PORTFOLIO- MARCA: MATHEMA - 
R$ 154.2500 POR COLECAO. 4 - COLECAOCIRANDA, 5 
ANOS, 2 SEMESTRE:-ANO DA EDICAO: 2009-AUTOR: 
CARLA CRISTINA CRISPIM, ET AL-EDITORA: MATHEMA-
PASTA PARA USO EXCLUSIVO DO ALUNO, CONTENDO:-
FICHAS DO ALUNO, SENDO 1 BLOCO PARA CADA UM DOS 
COMPOMENTES-CURRICULARES: ARTES, LINGUAGEM, 
MATEMATICA, MOVIMENTO,-NATUREZA E SOCIEDADE-
ANEXO DO ALUNO:-.FOLHAS AVULSAS COM 
COMPLEMENTOS DE ATIVIDADES DO ALUNO-MATERIAIS 
AVULSOS PARA ACABAMENTO DO PORTFOLIO:-.CAPA DO 
PORTFOLIO 2 FOLHAS AVULSAS PERFURADAS-.GRAMPO 
ROMEU E JULIETA: 02 CONJ. PARA MONTAGEM DO 
PORTFOLIO- MARCA: MATHEMA - R$ 154.2500 POR 
COLECAO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
18/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 01.  
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
075/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 21.190,08. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
255/13. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
077/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA 
EPP PROCESSO: nº 17.434-3/13. ASSINATURA: 03/04/17. 
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 28.062,72. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E CAIXAS DE SOM 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PROJETOS E 
SERVIÇOS EFETUADOS PELO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
UNIDADE DE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O 
CIDADÃO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 255/13. 
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .   

ADMINISTRAÇÃO
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fornecimento dos medicamentos no prazo e na forma 
prescritas. 
A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra 
justificativa por não ter sido possível alcançar êxito na 
aquisição dos medicamentos mediante procedimento licitatório 
(Pregão Eletrônico nº. 11/17), cujos itens se caracterizaram 
desertos e em razão do uso continuado, torna-se inviável a 
espera de novo processamento do certame, diante da 
urgência que o caso requer.   
A escolha dos fornecedores deu-se em razão de ter sido os 
únicos interessados no fornecimento, nas condições prescritas 
dentre as empresas consultadas, encontrando-se o preço 
compatível com o estabelecido na tabela de preço da CMED 
(às fls. 26/31). 

 
(Aloisio Carlos Polessi) 

Diretor Financeiro   
 
UGPS, em  11 de abril de 2017. 
 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da UGPS, constante dos autos. 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 
                               (Vagner Vilela Cunha) 
                 Gestor da Unidade de Promoção de Saúde 

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 9120/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 411,60 OBJETO:MEDICAMENTO - 
MANDADO JUDICIAL DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
463/2017.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9125/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CM HOSPITALAR S/A 
VALOR TOTAL R$ 3.255,60 OBJETO:MEDICAMENTO - 
MANDADO JUDICIAL DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
463/2017.    
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9161/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: V.R.A. COMERCIO E 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME. VALOR TOTAL R$ 
710,00 OBJETO: SERVICO DE SERRALHERIA DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 
58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 459/2017.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9162/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL GETRIX 
EIRELI-EPP VALOR TOTAL R$ 1.260,00 OBJETO:TOALHA 
DE ROSTO DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB 
BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
461/2017.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9163/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL GETRIX 
EIRELI-EPP VALOR TOTAL R$ 120,00 OBJETO:TOALHA DE 
ROSTO DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 461/2017.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9164/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: AGLON COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA VALOR TOTAL R$ 574,80 
OBJETO:MEDICAMENTO - MANDADO JUDICIAL 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 
BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 464/2017.  
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Trata-se de situação que exige pronto atendimento sob pena 
de prejuízo irreparável à saúde do paciente que necessita do 
medicamento, não havendo na rede municipal o medicamento 
especificado.  
A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o único 
interessado no fornecimento, nas condições prescritas dentre 
as empresas consultadas, encontrando-se o preço compatível 
com o estabelecido na tabela de preço da CMED (às fls. 10). 

 
(Aloisio Carlos Polessi) 

Diretor de Administração e Finanças   
 
UGPS, em 11 de abril de 2017. 
 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da 
UGPS, constante dos autos. 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 

Vagner Vilela Cunha 
Gestor Unidade Promoção da Saúde 

         
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 
Processo nº. 09.105-0/17 
Dispensa de Licitação nº 14/17 
I - Objeto: aquisição de medicamentos, para 
cumprimento de mandado judicial, cujo órgão gestor é a 
Unidade de Gestão da Promoção da Saúde. 
II - Contratada: BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FARMACÊUTICA LTDA. 
III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c  artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.  
IV - Valor Global: R$ 91.967,12 (noventa e um mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e doze centavos).  
V -      Prazo de entrega: imediato  
VI - Justificativa: 
A aquisição do medicamento nivolumabe 10mg/ml frasco 
ampola é necessária em face de determinação judicial, 
consubstanciada no processo judicial nº 1003813-
71.2017.8.26.0309, da Vara da Fazenda Pública desta 
Comarca de Jundiaí. 
Trata-se de situação que exige pronto atendimento sob pena 
de prejuízo irreparável à saúde do paciente que necessita do 
medicamento, não havendo na rede municipal o medicamento 
especificado.  
A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o único 
interessado no fornecimento, nas condições prescritas dentre 
as empresas consultadas, encontrando-se o preço compatível 
com o estabelecido na tabela de preço da CMED (às fls. 11). 

 
(Aloisio Carlos Polessi) 

Diretor de Administração e Finanças   
 
UGPS, em 11 de abril de 2017. 
 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da 
UGPS, constante dos autos. 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 

Vagner Vilela Cunha 
Gestor Unidade Promoção da Saúde 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 
Processo nº. 09.556-4/17 
Dispensa de Licitação nº 16/17 
I - Objeto: aquisição de medicamentos, para 
cumprimento de mandado judicial, destinado à 05 (cinco) 
pacientes, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão da 
Promoção da Saúde. 
II - Contratada: CM HOSPITALAR S.A: oxcarbazepina 
600mg; clozapina 100mg; sertralina cloridrato 50mg; 
pregabalina 150mg, no valor de R$ 4.744,32 (quatro mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos); 
ELI LILLY DO BRASIL LTDA: olanzapina 10mg, no valor de 
R$ 3.951,36 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
trinta e seis centavos); 
DROGARIA CATEDRAL DE JUNDIAÍ LTDA: rosuvastina 
20mg, no valor de R$ 213,60 (duzentos e treze reais e 
sessenta centavos). 
III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c  artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.  
IV - Valor Global: R$ 8.909,28 (oito mil,  novecentos e 
nove reais e vinte e oito centavos).  
V -      Prazo de entrega: imediato  
VI - Justificativa: 
A aquisição dos medicamentos em caráter emergencial se 
justifica face à imposição de Ordem Judicial que determina o 
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DISPOSITIVOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ATRAVÉS DE EQUIPES DE 
SERVIÇOS, DESTINADO À UNIDADE DE GESTÃO DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 6/16. PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 
(DOIS) MESES. Proponentes: 07.   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
 CONTRATO Nº 024/17 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: INST.JUND.LUIZ BRAILLE DE 
ASSIT. DEF.VISAO PROCESSO: nº 06.387-7/17. 
ASSINATURA: 10/04/17 VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
1.928.771,88. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
ESPECIALIDADE OFTALMOLÓGICA, DESENVOLVENDO 
AÇÕES TERAPÊUTICAS E DISPENSAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS AO PORTADOR DE GLAUCOMA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA  
 
Processo nº. 08.868-4/2017 
Inexigibilidade de Licitação nº 12/17 
I - Objeto: aquisição de acessórios para bomba de 
infusão Minimed e Paradigma 722 e bomba de infusão de 
insulina Paradigm Veo MMT, destinados a pacientes, para 
atendimento e continuidade de tratamento e cumprimento de 
Mandado Judicial, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão da 
Promoção da Saúde. 
II - Contratada: Medtronic Comercial Ltda. 
III - Fundamento Legal: artigo 25, “caput” e inciso I, c/c 
26, da Lei Federal nº 8.666/93.  
IV - Valor Global: R$ 35.798,00 (trinta e cinco mil, 
setecentos e noventa e oito reais)  
V - Justificativa: A aquisição de acessórios para bomba 
de infusão Minimed e Paradigma 722 e bomba de infusão de 
insulina Paradigm Veo MMT se faz necessária face ao 
atendimento e continuidade de tratamento e cumprimento de 
Mandado Judicial, conforme processos nº(s) 1001580-
04.2017.8.26.0309 e 1.290/2010 da Vara da Infância e da 
Juventude, Comarca de Jundiaí, onde a bomba e seus 
acessórios devem ser da marca Medtronic determinada em 
processo judicial. 
                 A escolha do fornecedor ocorreu por deter 
exclusividade na comercialização e distribuição dos acessórios 
para a bomba Medtronic que serão utilizadas pelos pacientes, 
atendendo assim, o fim a que se destina, conforme 
documentos constantes do Processo Administrativo em 
epígrafe. 
                 Quanto ao preço, tratando-se de atendimento e 
continuidade de fornecimento de produto de comercialização 
exclusiva, e que não conta com comparativo diante da 
ausência de produto similar, cabe registrar que se apresenta 
condizente com as práticas de venda da empresa. 

 
Aloisio Carlos Polessi 

Diretor de Administração e Finanças 
 
UGPS, em 11 de abril de 2017. 
 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da 
UGPS, constante dos autos. 
 Publique-se o respectivo Extrato. 

 
Vagner Vilela Cunha 

Gestor Unidade Promoção da Saúde 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 
Processo nº. 09.103-5/17 
Dispensa de Licitação nº 13/17 
I - Objeto: aquisição de medicamento rituximabe 
500mg, solução injetável 50ml, para cumprimento de mandado 
judicial, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão da 
Promoção da Saúde. 
II - Contratada: HOSP-LOG COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c  artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.  
IV - Valor Global: R$ 20.754,68 (vinte mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).  
V -      Prazo de entrega: imediato  
VI - Justificativa: 
A aquisição do medicamento rituximabe 500mg, solução 
injetável 50ml, é necessária em face de determinação judicial, 
consubstanciada no processo judicial nº 1003246-40.2017, da 
Vara da do Júri, Execuções Criminais e da Infância e da 
Juventude da Comarca de Jundiai. 

ADMINISTRAÇÃO
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transportadores de alimentos que prestarão serviços (veículos 
próprios ou terceirizados), emitidos pela Vigilância Sanitária do 
município sede do transportador.” 
II - O Anexo I do Edital acima mencionado passa a viger 
acrescido dos seguintes itens: 
“6.4.1. Caso a empresa vencedora não esteja sediada no 
estado de São Paulo, a empresa deverá entregar documentos 
equivalentes ao Cadastro Estadual da Vigilância Sanitária 
(CEVS), emitido pelo estado ou pelo município de origem, 
assinado por autoridade sanitária estadual ou municipal.” 
“6.4.2. O “momento oportuno” para atendimento do item 6.4. 
(ou subitem 6.4.1.) será conforme item 2.2. do Anexo I.” 
III – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 027/17, de 09 de março de 2017, bem como do 
Termo de Rerratificação e Prorrogação, de 04 de abril de 
2.017. 
Jundiaí, em 07 de abril de 2.017. 

   
(ALEXANDRE CASTRO NUNES) 

Diretor do Departamento de Compras Governamentais  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/17 
OBJETO: Fornecimento de derivados do petróleo (gasolina e 
biodiesel) e etanol, de acordo com as necessidades do 
Município ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link 
“Licitações/Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do dia 28 de 
abril de 2.017 PREGOEIRA RESPONSÁVEL: LUCIANA AP. 
LEMES. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/17 
OBJETO: Fornecimento de tiras reativas para glicemia, caixa 
com 50 unidades, sob o Sistema de Registro de Preços 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – 
Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, 
até às 09:30 horas do dia 02 de maio de 2.017 PREGOEIRO 
RESPONSÁVEL: GERMANO HÉLIO SGARIONI. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/17 
OBJETO: Fornecimento de tela para pintura, em tecido, sob o 
Sistema de Registro de Preços ENCAMINHAMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - 
link “Licitações/Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico 
– Consultar Pregão Eletrônico”, até às 14:00 horas do dia 02 
de maio de 2.017 PREGOEIRA RESPONSÁVEL: MÁRCIA DE 
OLIVEIRA BAPTISTELLA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/17 
OBJETO: Fornecimento de caderno brochura, bloco para 
fichário universitário e outros, sob o Sistema de Registro de 
Preços ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão 
Eletrônico”, até às 10:00 horas do dia 02 de maio de 2017 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: MÔNICA BELLINI 
 

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/Compra 
Aberta” acessar Editais Eletrônicos – Compras – Pregão 
Eletrônico – Editais/Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal 
“Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 
4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: 
logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE 
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 
10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 

 ALEXANDRE CASTRO NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS 
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PREGOEIRA 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
de 10 de abril de 2017 

 
Pregão Eletrônico nº. 036/17 – Aquisição de medicamentos 
(azatiprina 50mg, bezafibrato 400mg e outros) para 
atendimento a Mandados Judiciais, destinados à Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde. 
Processo Administrativo nº. 07.073-2/2017 
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS: 
 
I – Declarar DESERTOS os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 10 
e 11, por ausência de licitantes; 
 
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa 
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de habilitação: 
 
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP: itens 08, 09, 12, 13 e 14. 
 

Ana Cláudia Gaino Ligieri 
Pregoeira 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

  
Pregão Eletrônico nº 12/17 – Fornecimento de dieta infantil 
enteral/oral para crianças menores de 01 ano,  sob o Sistema 
de Registro de Preços, HOMOLOGADO à Empório Hospitalar 
Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda, no valor de 
R$ 105,45,  a lata. 
Processo Administrativo nº 4.110-5/17  
 

 
(VAGNER VILELA CUNHA) 

Gestor  da Unidade de Promoção  da Saúde 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
Pregão Eletrônico nº 023/17 – Aquisição de cateter uretral pré 
lubrificado para atendimento a Mandados Judiciais, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº 05.730-9/2017: 
 
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI 
ME...........................................................R$ 14.000,00 
 

(WAGNER VILELA CUNHA) 
Gestor da Unidade de Gestão da Promoção da Saúde 

 
RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO  

 
Convite nº. 007/16 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão da Promoção da Saúde. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, destinada a pacientes em tratamento médico no 
Hospital do Câncer, na cidade de Barretos. 
Face ao que consta dos autos, desclassificamos a proposta da 
empresa SX Tecnologia e Serviços Corporativos EIRELI por 
não atender ao disposto no item 6.4 do Edital, ofertando preço 
superior ao preço de referência. Fica declarada fracassada a 
presente a licitação, por não haver licitante classificada.  
Processo nº 8.150-7/17 
 
RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DE 

DIVISÃO DE COMPRAS  
 
Convite nº. 008/16 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão da Promoção da Saúde. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, destinada a pacientes em tratamento médico no 
HRAC- Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da 
Universidade de São Paulo, na cidade de Bauru. 
Face ao que consta dos autos declaramos a presente licitação 
deserta. 
Processo nº. 8.151-5/2017 

 
RERRATIFICAÇÃO II – Pregão Eletrônico n° 027/17 – 
Fornecimento de gêneros alimentícios (cação sem pele, em 
cubos, coxão duro em cubos e outros), sob Sistema de 
Registro de Preços. Processo Administrativo nº 06.472-7/17. 
I – O item 6.4 do Anexo I do Edital acima mencionado passa a 
viger com a seguinte redação: 
“6.4. Declaração, de que apresentará em momento oportuno, o 
Cadastro Estadual da Vigilância Sanitária dos veículos 
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EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9205/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ARK TURISMO LTDA VALOR 
TOTAL R$ 320,00 OBJETO:AQ PASSAGEN AÉREA 
NACIONAL C/HOSPEDAGEM HOTEL UGADS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. 
SOCIAL, CONVENIO:MDS/IGD-SUAS COMPRA DIRETA Nº 4 
7 6 / 2 0 1 7 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9204/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ARK TURISMO LTDA VALOR 
TOTAL R$ 5.145,24 OBJETO:AQ PASSAGEN AÉREA 
NACIONAL C/HOSPEDAGEM HOTEL UGADS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. 
SOCIAL, CONVENIO:MDS/IGD-SUAS COMPRA DIRETA Nº 4 
7 6 / 2 0 1 7 .   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 9203/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: OXILUZ COMERCIAL LTDA. 
- EPP VALOR TOTAL R$ 3.948,30 OBJETO:FORNECIMENTO 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL - UGPS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 
58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 475/2017.  
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS 

 
Convite nº. 009/2017 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão da Promoção da Saúde 
Objeto: Aquisição de fralda geriátrica e outros 
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta das 
empresas abaixo, por não atenderem ao disposto no item 6.4 
do Edital, ofertando preço superior ao de referência. 
 

Empresa Item 
J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA-EPP 03, 14 E 18 
ROSICLER CIRÚRGICA LTDA-EPP 12 
J.M.M. PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA-
ME 

12, 13 E 16 

 
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo: 
 

Empresa Item 
J.M.M. PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA-
ME 

14 

MEDIMPORT COMÉRCIO DE PROD. 
HOSPITALARES EIRELI-EPP 

03 E 18 

J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA-EPP 04, 05, 06, 
09, 11, 12, 
13, 15 E 16 

PAN AMERICANA- COMÉRCIO E DIST. 
ALIMENTOS LTDA-EPP 

19 

Fica revogado o item 01 e declarados desertos os itens 02, 07, 
08, 10 e 17 
Processo nº. 08.278-6/2017 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
de 12 de abril de 2017 

 
Pregão Eletrônico nº. 014/17 – Fornecimento de sódio 
hipoclorito, detergente enzimático e outros, sob o Sistema de 
Registro de Preços. 
Processo Administrativo nº. 4.829-0/2017 
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS: 
I – REVOGAR o item 01 por estar com valor substancialmente 
acima da referência; e os itens 04, 09 e 14 por estarem com 
valores muito acima do último fornecimento;  
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de habilitação: 
- CIRURGICA UNIÃO LTDA: itens 05, 06, 07, 08, 15, 17 e 18; 
- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.: ITENS 03, 
10, 11, 12 e 13; 
- MAX MEDICAL COM. PRODS. MÉDICOS E HOSPIT. LTDA: 
item 02; 
- ROSICLER CIRÚRGICA LTDA – EPP: item 16. 
 

Márcia de Oliveira Baptistella 

ADMINISTRAÇÃO
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Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 05/2017, referente a 
coleta e destinação de resíduos analíticos produzidos pelos 
diversos Laboratórios da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo 
auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO e RÉGIS MARCELO 
BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte técnico CASSIANO GAINO. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos onze dias do 
mês de abril de dois mil e dezessete (11/4/2017).- 

 
Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 

Diretor 
 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
dezessete (11/4/2017).- 

 
Carlos de Oliveira Cesar 

Secretário Executivo 
 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
 
EDITAL Nº 17/2017, de 10 de abril de 2017. PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 05/2017 ÓRGÃO: Faculdade de Medicina de 
Jundiaí OBJETO: Coleta e destinação dos resíduos analíticos 
produzidos pelos diversos Laboratórios da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital 
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível no 
“site” www.fmj.br ou poderá ser retirado na Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, Departamento de Compras, de 2ª a 6ª feira (exceto 
feriados e pontos facultativos), das 09:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:30 horas, até o dia 03 de maio de 2017, mediante o 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais). ENCERRAMENTO: 04 de 
maio de 2017, às 09:00 horas ABERTURA: 09:30 horas do 
mesmo dia. 

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 
Diretor 

 
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 15/2017, de 23 de março de 2017. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 ÓRGÃO: Faculdade de 
Medicina de Jundiaí OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de seguros para a Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA 
ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com todos os seus anexos, 
encontra-se disponível no “site” www.fmj.br ou poderá ser retirado 
na Faculdade de Medicina de Jundiaí, Departamento de Compras, 
de 2ª a 6ª feira (exceto feriados e pontos facultativos), das 09:00 às 
11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 28 de abril de 
2017, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais). 
ENCERRAMENTO: 02 de maio de 2017, às 09:00 horas 
ABERTURA: 09:30 horas do mesmo dia. 
 

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 
Diretor 

 
P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D O  

C O N T R A T O  N º  1 7 / 2 0 1 6  F I R M A D O  E M  
2 7 / 0 7 / 2 0 1 6  

Contrato n.º 17/2016 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: JMI ORÇAMENTOS E ENGENHARIA LTDA. ME 
Objeto: Contratação de empresa para acompanhamento e 
fiscalização das seguintes obras de reforma para a Faculdade de 
Medicina de Jundiaí: - Concorrência nº 01/2016 – Processo nº 
20/2016 – Execução de obra de reforma e adequações na Unidade 
II da Faculdade de Medicina de Jundiaí, localizada na Rua Lobo 
Resende, 100 – Vila São Bento – Jundiaí – SP; - Tomada de 
Preços nº 03/2016 – Processo nº 28/2016 – Obra de reforma de 
leitos do Hospital Universitário da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (Projeto Rede Cegonha). 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
Assinatura: 24/02/2017 
Término: 26/06/2017 
 

Diretoria, 11 de abril de 2017. 
 
Convite n.º 07/2017 
Processo n.º 21/2017 
Face do que consta dos autos do processo em epígrafe 
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão de 
Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite acima a 
seguinte Empresa: 
- PORTAL DA COMUNICAÇÃO VISUAL COM. E IND. IMP. E 
EXP. EIRELI -EPP, vencedora do item 01, no total de 01 item no 
valor total de R$ 79.490,00 (setenta e nove mil quatrocentos e 
noventa reais). 
 

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 
Diretor 

7.1.4. A Banca Examinadora será assessorada por uma Comissão 
Técnica de Anatomia, integrada por um Professor de Anatomia e 
dois Técnicos, os quais não terão qualquer influência no concurso.” 
 
- ONDE SE LÊ: 
7.2. A SEGUNDA FASE será classificatória, ... etapas: 
7.2.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 05 (cinco), ... no 
Anexo III deste Edital. 
7.2.2.PROVA DIDÁTICA E ARGUIÇÃO DO CANDIDATO – com peso 02 
(dois) – será realizada ..., com duração de no mínimo 40 e no 
máximo 60 minutos, ... tema escolhido pelo candidato, ... deste 
Edital.  
...” 
 
- LEIA-SE: 
“... 
7.2. A SEGUNDA FASE será classificatória, ... etapas: 
7.2.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 03 (três), ... no Anexo 
III deste Edital. 
7.2.2. PROVA DIDÁTICA E ARGUIÇÃO DO CANDIDATO – com peso 2 
(dois) – será realizada ..., com duração de no mínimo 50 e no 
máximo 60 minutos, ... tema escolhido previamente pelo 
candidato, ... deste Edital. 
...” 
 
- ONDE SE LÊ: 
“... 
9.3. A média final .. a média aritmética das notas ... cada prova. 
...” 
 
- LEIA-SE: 
“... 
9.3. A média final .. a média das notas ... cada prova. 
...” 
 

RETIFICAÇÃO 
 
NA EDIÇÃO Nº 4244, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017, NO 
EDITAL FMJ- 008/2017, DE 26/1/2017 – ANEXO III. 
 
- ONDE SE LÊ: 
“Quesitos a .. no JULGAMENTO DO CURRÍCULO (peso 5) ... 
Jundiaí. 
 
Leia-se: 
“Quesitos a .. no JULGAMENTO DO CURRÍCULO (peso 3) ... 
Jundiaí. 
...” 
 

PORTARIA FMJ- 061/2017, de 11/4/2017 
 

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 15/2017, de 
23/3/2017, Processo nº 19/2017; 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 04/2017, referente a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro 
predial e de vida para a Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo 
auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO e RÉGIS MARCELO 
BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte técnico CASSIANO GAINO. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos onze dias do 
mês de abril de dois mil e dezessete (11/4/2017).- 
 

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
dezessete (11/4/2017).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
PORTARIA FMJ- 062/2017, de 11/4/2017 

 
O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 17/2017, de 
10/4/2017, Processo nº 24/2017; 
 
R E S O L V E 
 

24ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 
CURSO DE MEDICINA 

VESTIBULAR/2017 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ-
003/2017 e FMJ-006/2017, PUBLICADOS NA IMPRENSA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 
- 01 (um) candidato (até a 353ª classificação). 
- MATRÍCULA: 10 de abril de 2017. 
- HORÁRIO: das 09 as 15 horas 
- DOCUMENTOS:  1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 (uma) 
cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 
(duas) cópias autenticadas; 
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia; 
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis). 
- TAXA: R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 
NOME RG. 
Luiggi Gabriel Rangel M.B. de Almeida 39.461.247-4-SP 

 
Jundiaí, 07 de abril de 2017. 

 
Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 

Diretor 
 

25ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 
CURSO DE MEDICINA 

VESTIBULAR/2017 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ-
003/2017 e FMJ-006/2017, PUBLICADOS NA IMPRENSA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 
- 01 (um) candidato (até a 357ª classificação). 
- MATRÍCULA: 11 de abril de 2017. 
- HORÁRIO: das 09 as 15 horas 
- DOCUMENTOS:  1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 (uma) 
cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 
(duas) cópias autenticadas; 
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia; 
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis). 
- TAXA: R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 
NOME RG. 
Vinícius Araújo Mendes 54.375.827-8-SP 

 
Jundiaí, 10 de abril de 2017. 

 
Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 

Diretor 
 

RETIFICAÇÃO 
 
NA EDIÇÃO Nº 4244, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017, NO 
EDITAL FMJ- 008/2017, DE 26/1/2017. 
 
- ONDE SE LÊ: 
“... 7.1. A PRIMEIRA FASE será eliminatória,  ... deste Edital.  
7.1.1. Não será permitida ... desta prova.” 
 
- LEIA-SE: 
“...7.1. A PRIMEIRA FASE será eliminatória, consistindo de uma prova 
do tipo prática e objetiva, com peso 05 (cinco), baseada na lista de 
pontos do Anexo II deste Edital, da seguinte forma: 
7.1.1. Serão sorteados pelos candidatos 120 (cento e vinte) nomes 
de estruturas anatômicas, dentre os 450 (quatrocentos e cinquenta) 
apresentados pela Banca Examinadora, abrangendo todos os 
temas listados no Anexo II deste Edital. 
7.1.2. A prova será realizada simultaneamente por todos os 
candidatos presentes, consistindo na identificação das 120 (cento e 
vinte) estruturas numeradas e indicadas por alfinetes, registrando 
as respostas em folha própria fornecida pela Faculdade, não sendo 
permitido aos candidatos tocar nas peças anatômicas nem nos 
alfinetes que identificam as estruturas, sob pena de 
desclassificação.  O tempo total da prova será de 60 (sessenta) 
minutos corridos.  
7.1.3. Para realização da prova os candidatos não poderão utilizar 
qualquer tecnologia, livros, apostilas, dentre outros instrumentos 
didáticos que permitam consulta. 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE ABRIL DE  2017 PÁGINA  7

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
PORTARIA Nº. 005 – DE 10 DE ABRIL DE 2017 

 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA, Diretor Presidente da 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de 
suas atribuições legais, NOMEIA o Sr. ANTONIO CARLOS 
CALICCHIO – RG Nº. 5.974.245-8, para exercer o cargo de 
Assessor Executivo III G, em comissão, retroativo a 03 de 
Abril de 2017.       
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   
 

----------------------------------------------------------------- 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA  

Diretor Presidente  
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
PORTARIA Nº. 006 – DE 10 DE ABRIL DE 2017 

 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA, Diretor Presidente da 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de 
suas atribuições legais, NOMEIA a Sra. CLÁUDIA SIMONE 
MARINS DE PAULO – RG Nº. 25.506.159-6, para exercer o 
cargo de Assessor Executivo I A, em comissão, retroativo a 
03 de Abril de 2017.       
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   
 

----------------------------------------------------------------- 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA  

Diretor Presidente  
                                               

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
PORTARIA Nº. 007 – DE 10 DE ABRIL DE 2017 

 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA, Diretor Presidente da 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de 
suas atribuições legais, NOMEIA a Sra. RAFAELA MARQUES 
MONEGATTO – RG Nº. 33.810.944-4, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico de Infraestrutura I G, em comissão, 
retroativo a 03 de Abril de 2017.       
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   
 

----------------------------------------------------------------- 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA  

Diretor Presidente  
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
PORTARIA Nº. 008 – DE 10 DE ABRIL DE 2017 

 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA, Diretor Presidente da 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de 
suas atribuições legais, NOMEIA o Sr. ROBSON BERNARDI – 
RG Nº. 28.817.823-3, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico de Sistemas I A, em comissão, retroativo a 03 de 
Abril de 2017.       
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   
 

----------------------------------------------------------------- 
AMAURI MARQUEZI DE LUCA  

Diretor Presidente  
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN 
CNPJ: 67.237.644/0001-79 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 
 

Ordem de Fornecimento/Serviço 17/2017, Processo SGPR: 
12/2017 / SEI: 540/2017, que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí - CIJUN e a empresa VRRL Informática 
Ltda. - EPP. Assinatura: 10/4/2017. Valor global: R$ 2.844,00 
(dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). Objeto: 
Aquisição de cartuchos de tinta para impressoras HP.  
 

Jundiaí, 10 de abril de 2017 
Amauri Marquezi de Luca 

Diretor Presidente 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS 
Resolução nº. 03 de 05 de abril de 2017. 

 
“Dispõe sobre aprovações e decisões diversas, abaixo 

discriminadas” 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí, com 
base em suas atribuições conferidas pela Lei nº 7.785, de 02 
de dezembro de 2011, Lei nº 6.117, de 12 de setembro de 
2003 e Lei nº 5.322/99, de 11 de novembro de 1999, e, de 
acordo com seu Regimento Interno, promulgado através do 
Decreto nº 19.474, de 22 de janeiro de 2004, em sua 157ª 
reunião ordinária, realizada no dia 05 de abril de 2017,   
 
RESOLVE: 

 Aprovar a prestação de contas da Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde (antiga Secretaria 
Municipal de Saúde), referente ao 3º quadrimestre de 
2016. 

 Aprovar por unanimidade o Relatório Anual de 
Gestão do ano de 2016 - SARGSUS. 

 Aprovar o repasse de 10% ao Hospital de Caridade 
São Vicente de Paulo, conforme § 1º da Cláusula 
Primeira do Convênio 33/2014, referente ao mês de 
janeiro de 2017. 

 Aprovar o nome do conselheiro Francisco Cosimatti 
para fazer parte da Secretaria Executiva do COMUS, 
como representante dos usuários, em substituição 
ao ex-conselheiro Francisco Luiz Menezes Silva. 

 Formar Comissão para tratar da Eleição do Conselho                              
Municipal de Saúde, composta pelos conselheiros: 
Vagner Vilela Cunha e Tiago Texera, como 
representantes da Administração; José Antonio 
Kachan Júnior e Angelina Moda Machado Romano, 
como representantes dos trabalhadores de saúde; 
Cassiano Carlos Escudeiro, Ezequiel Antonio Pedro, 
Sebastião Manoel dos Santos e Francisco Cosimatti, 
como representantes dos usuários. 

 Formar Comissão para tratar da Alteração do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, 
composta pelos conselheiros: Daniela Aparecida 
Paganini e André Vaz, como representantes da 
Administração; José Antonio Kachan Júnior e Cinara 
Fredo, como representantes dos trabalhadores de 
saúde; Ezequiel Antonio Pedro, Sebastião Manoel 
dos Santos, Nilo Novaes Silva e Francisco Cosimatti, 
como representantes dos usuários. 
 

DR. VAGNER VILELA CUNHA 
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da 

Saúde e Presidente do COMUS 
 

Edital n.º 010 de 11 de abril de 2017. 
 
O gerente da Unidade de Vigilância de Zoonoses, Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Jundiaí - Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais torna público que: 
 
 Faz Saber que de acordo com o disposto no artigo, 
110, 111, 118 inciso III, 122 inciso III, XIX da Lei Estadual nº 
10.083/98  a empresa abaixo referida infringiu o artigo 3º , item 
I, da resolução SS 16/91, 356, inciso I, 358, Parágrafo 
Único,inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78, 12, 14, incisos 
I e III da Lei Estadual nº 10.083/98  , por imóvel sob sua 
responsabilidade com criadouros  para o Aedes  aegypti, 
estando autuada por infração sanitária, conforme Auto de   
infração  n.º 009/17 de 05 de abril de 2017.  
 

Autuado: Folsom Participações Ltda 
Endereço: Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2.960. 
Bairro: Vila Rami 
Jundiai – São Paulo 
CEP: 13.206-305 
CNPJ: 13.055.062/0001-42 
Processo  n.º 9.878-2/2017-1  

   
Dr. Carlos Hitoshi Ozahata 

Gerente - Médico Veterinário - CRMV  SP n.º 1087501 
Autoridade Sanitária – Unidade de Vigilância de Zoonoses. 

SMS - Jundiaí 

 RETIFICAÇÃO – IPREJUN 
 
NA EDIÇÃO N° 4262 DE 08 DE ABRIL DE 2017 
NA PORTARIA N° 246, DE 05 DE ABRIL DE 2017 
                  
Onde se lê:. portadora do CPF nº 043.867.138-30 
 
Leia-se:.portadora do CPF nº 043.887.138-30 
 

Fabiane da Silva Prado Palmerini 
Diretora Presidente 

              
PORTARIA Nº 255, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
Resolve aposentar em cumprimento à decisão emanada no 
Mandado de Segurança nº 1020172-33-2016.8.26.0309, com 
proventos integrais, à funcionária ADRIANA STOCCO TAFARELLO 
portadora do CPF nº 068.456.558-71 PIS nº 1224367580-5 
ocupante do cargo de Diretor de Escola, Grupo DIR 40hs I/L do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003m bem 
como artigo 16 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
produzindo seus efeitos a 10 de abril de 2017,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 256, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à servidora 
SILVANA APARECIDA FAVARO, Cozinheira, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) 
dias, de 14/04/2017 a 11/08/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 257, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor CIRSO 
DONIZETE GOMES, Guarda Municipal, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., por 54 (cinquenta e quatro) dias, de 
08/04/2017 a 31/05/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 258, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
Resolve conceder à servidora DENISE DURÃES RODRIGUES, 
Analista de Planejamento Gestão e Orçamento, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário do Instituto de Previdência do 
Município de Jundiaí, Auxílio-Doença por 120 (cento e vinte) dias, 
de 29/03/2017 a 26/06/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 259, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à servidora CECILIA 
APARECIDA RINCO, Agente de Serviços Operacionais, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 
(cento e vinte) dias, de 09/04/2017 a 06/08/2017, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 260, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, à servidora SILVANA MARIA PANIZZA DOS 
SANTOS portadora do CPF nº 055.666.838-35 PIS nº 1700746233-
0 ocupante do cargo de Diretor de Escola, Grupo DIR 40hs I/K do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, 
com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem 
como artigo 16 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fabiane da Silva Prado Palmerini 
Diretora  Presidente 

 
PORTARIA Nº  261, DE 11  DE  ABRIL DE 2017 

 
FABIANE DA SILVA PRADO PALMERINI , Diretora-Presidente do 
IPREJUN – Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.894/2002 --------------------------------------------------- 
 
C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei nº 8.630, de 01 de 
abril de 2016, que alterou o Grupo Remuneratório do cargos e 
empregos de  Assistente de Gestão, Operador de Eta, Mecânico de 
Manutenção, Fiscal de Obras e Instalações e Oficial de Serviços 
Especializados da DAE S.A, faz saber o novo enquadramento 
realizado pelo IPREJUN aos servidores aposentados e 
pensionistas alcançados pelo direito Constitucional à paridade 
relacionados na lista anexa, à partir de 01 de janeiro de 2017. 
 
  
  Operador de Eta 

603692 JOÃO PEDRO BARCELOS 
602512 JOAO RODRIGUES 
603703 JURANDIR ORTIS 

  
602576 LAZARO GONÇALINO FANDEVA 

 

IPREJUN PROMOÇÃO DA SAÚDE CIJUN
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 60/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.013-
1/2017 para remoção da árvore à Rua André Zancopé, 125 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 61/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.018- 
0/2017 para remoção da árvore à Rua Cacilda Becker, 208 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 62/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.019-
8/2017 para remoção da árvore à Rua Cacilda Becker, 206 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 63/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.010- 
7/2017 para remoção da árvore à Rua Dom Abade Pedro Roeser, 
44 foi deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 

ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 56/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.258-
2/2017 para remoção da árvore à Rua Antonio Alves de Campos, 
229 foi deferido.  
 
FAZ SABER que os serviços serão executados pela Prefeitura, 
lembrando que "plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de arvore ou qualquer vegetação pública, por particulares 
constitui infração à lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 57/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 6.904-
9/2017 para remoção da árvore à Rua Oswaldo Cruz esquina 
Avenida Antonio Frederico Ozanan foi deferido.  
 
FAZ SABER que os serviços serão executados pela Prefeitura, 
lembrando que "plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de arvore ou qualquer vegetação pública, por particulares 
constitui infração à lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 58/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 16.397-
82017 para remoção da árvore à Praça Laércio João Monti foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 59/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 3.348-
2/2017 para remoção da árvore à Rua João Trevisan, 307 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE PRROGAÇÃO III, que se faz ao  
CONTRATO CIAS Nº 001/14   -   PROCESSO CIAS Nº 038/13  
OBJETO:  Serviços técnicos de auditoria e consultoria nas áreas 
contábil e financeira.  
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário 
CONTRATADO: ANÁLISE AUDITORIA LTDA - EPP   
ASSINATURA: 31/03/17 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 64.867,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II, da Lei 
federal 8.666/93. 
 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 52/ 2017 
 

Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 3.340- 
9/2017 para remoção da árvore à Avenida Nações Unidas, 366 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  
 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 53/ 2017  

 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 7.437-
9/2017 para remoção da árvore à Rua Francisco Stucchi, 146 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que os serviços serão executados pela Prefeitura, 
lembrando que "plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de arvore ou qualquer vegetação pública, por particulares 
constitui infração à lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  
 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 54/ 2017  

 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 11.643-
8/2016 para remoção da árvore à Avenida Yolanda Ferreira Breda, 
97 foi deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 55/ 2017  
 

Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.958-
7/2017 para remoção da árvore à Rua Prudente de Moraes, 911 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE ABRIL DE  2017 PÁGINA  9

ATO NORMATIVO Nº 40, de 05 de ABRIL de 2017. 
 

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e face ao que consta no processo administrativo FUMAS nº 
1631-5/2016: 
Art. 1º - RESOLVE aplicar a pena de SUSPENSÃO de 02 
(dois) dias à servidora GENESSI APARECIDA NUNES DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar Funerário, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da Fundação, por infringir o 
inciso I do artigo 128 da LC nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).  
Parágrafo único  - Considerando que a ausência da servidora 
ao serviço mostra-se inconveniente, a pena de SUSPENSÃO 
de 02 (dois) dias, prevista no artigo anterior, será convertida em 
MULTA, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
remuneração, nos termos do § 2º do art. 135 da LC 499, de 22 
de dezembro de 2010.  
Art.2º - RESOLVE também, aplicar a pena de ADVERTÊNCIA 
ao servidor JONAS BERNARDES, ocupante do cargo de 
Agente Funerário, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da Fundação, por infringir o inciso I do artigo 128 da 
LC nº 499, de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais).   
Art. 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 

SOLANGE APARECIDA MARQUES 
                                         Superintendente 
 

ATO NORMATIVO Nº 43, de 10 de ABRIL de 2017 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí,  
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 2770-
0/2016. 
Art. 1º - DESIGNA a servidora ARIANNE FRANCO DE 
OLIVEIRA para compor a Presidência da Comissão de 
Inquérito Administrativo Disciplinar visando apurar os fatos 
narrados no expediente FUMAS nº 2770-0/2016 em 
substituição a CASSIANO RICARDO PALMERINI, nomeado 
através do Ato Normativo nº 86, de 16 de setembro de 2016.  
Art. 2º - Ficam ratificados todos os demais termos constantes 
do ato normativo nº 86, de 16 de setembro de 2016.   
Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  131, de 06 de ABRIL de 2017 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

LUCIMARA 
PEREIRA DA 
SILVA 

Av. Carlos 
Angelo Mathion, 
X-104 – Jd. 
Tamoio 

15/2013 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 

 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 

SOLANGE APARECIDA MARQUES 
Superintendente 

 
EDITAL Nº  132 , de 06 de ABRIL de 2017. 

 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 68/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.949-
6/2017 para remoção da árvore à Rua Aderaldo de Moraes, 116 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 69/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 6.108-
7/2017 para remoção da árvore à Rua Raul Pompeia, 597 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 69/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 6.108-
7/2017 para remoção da árvore à Rua Raul Pompeia, 597 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 70/2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 6.109-
5/2017 para remoção da árvore à Rua Visconde de Taunay, 316 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

ADILSON RODRIGUES ROSA  
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 64/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.006-
5/2017 para remoção de 2 (duas) árvores à Rua Lupe Cotrim 
esquina com Avenida Guilherme Almeida foi deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 65/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.021-
4/2017 para remoção da árvore à Rua Sergio Negri, 170 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 66/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.021-
4/2017 para remoção da árvore à Rua Irma Traldi, 185 foi deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

 
ADILSON RODRIGUES ROSA  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

 EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 67/ 2017  
 
Adilson Rodrigues Rosa, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 
2015 e após avaliação e justificativas técnicas o Processo 4.946-
2/2017 para remoção da árvore à Rua Francisco Soares Nalin, 5 foi 
deferido.  
 
FAZ SABER que no local será plantado outro exemplar arbóreo e 
que os serviços serão executados pela Prefeitura, lembrando que 
"plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de arvore 
ou qualquer vegetação pública, por particulares constitui infração à 
lei 3.233/88 e é passível de multa".  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.  

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS FUMAS



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 12 DE ABRIL DE  2017PÁGINA  10

ANTONIO DE 
MATOS TELES 

Rua Benedito 
Basilio de 
Souza Filho, 23   

1624/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  139, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

PAULA LETICIA 
DOS SANTOS 

Rua José Maria 
Whitaker,131   2226/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  140, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

GEOVANE 
MOREIRA 

Rua José Maria 
Whitaker, 23   1150/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  141, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

ANGELA 
CRISTINA 
MINGOTI 
FERRAZ 

Rua José Maria 
Whitaker, 60 974/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

       JARDIM  SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

WILSON RIBEIRO 
SOARES 

Rua Benedito 
Basilio Souza 
Filho 

1625/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  136, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

PAULO SERGIO 
APARECIDO 
EVARISTO 

Rua Santo 
Inacio de Loiola, 
F/136 

1664/2012 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  137, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

JULIO DESAR 
DA SILVA 

Rua José Maria 
Whitaker, 63   286/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  138, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM BALSAN 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

ESMAEL 
AMÉRICO 

Trav. Pedestres 
III – viela 3 – lote 
135 - Balsan 

246/2015 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  133, de 06 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

CLEUZA MARIA 
DOS SANTOS 
DIAS 

Rua Benedito 
Basilio de 
Souza Filho  s/n  

2056-4/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  134, de 06 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 
       JARDIM TAMOIO 

 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

JOSÉ GERALDO 
DE OLIVEIRA 

Rua Carlos 
Angelo Mathion, 
F/902 

1685/2013 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  135, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

FUMAS
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II - Objeto: Contratação da ECT (Correios) para envio de 
correspondências registradas com aviso de recebimento. 
III - Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
IV - Justificativa: Tais serviços são necessários para envio de 
correspondência de cobrança a Clientes, visando a recuperação de 
inadimplência. O serviço postal hoje é prestado em regime de 
monopólio e é de competência privativa da União, consoante dis-
põe o artigo 21, inciso X da CF, bem como o artigo 9º da Lei nº 
6.538, que dispõe sobre os serviços postais realizados exclusiva-
mente pela ECT. 
V - Valor Global: R$ 21.860,00  
VI – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 11/04/2017, termo 
constante dos autos.  
 

Jundiaí, 11 de abril de 2017 
EDUARDO SANTOS PALHARES 

Diretor Presidente 
 

Extrato de Aditamento 
Convite Obra nº 0007/2016 

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA. 
Termo de Aditamento nº 009/2017 assinado em 30/03/17, Processo 
DAE nº 1.612/2016. 
Objeto: Serviço de estudo e projetos complementares para outorga 
da barragem do Rio Jundiaí-Mirim – Adequação de vertedouro. 
2º aditamento que se faz ao contrato nº 062/2016 para prorrogação 
contratual por mais 120 dias. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Extrato de Aditamento 
Dispensa nº 0451/2013 

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: JOSÉ CALIL NASSUR 
Termo de Aditamento assinado em 23/02/17, Processo DAE nº 
1.067/2013 
Objeto: Locação de imóvel para implantação de unidade de aten-
dimento – Centro – Rua Zacarias de Góes no. 255. 
1º aditamento que se faz ao contrato firmado em 07/08/2013 para 
desconto de 20% a partir do próximo vencimento, presumindo-se o 
valor de R$ 4.528,13. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Extrato de Aditamento 
Dispensa nº 0452/2013 

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: VIRGÍLIO DOMINGUES SOARES DE SILVA FILHO 
Termo de Aditamento assinado em 13/03/17, Processo DAE nº 
1.069/2013 
Objeto: Locação de imóvel para implantação de unidade de aten-
dimento – Pq. Eloy Chaves – Av. Benedito Castinho de Andrade no. 
369. 
1º aditamento que se faz ao contrato firmado em 22/08/2013 para 
desconto de 15% a partir do próximo vencimento, presumindo-se o 
valor de R$ 3.588,51. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial 0014/2016 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0014/2016, para Aquisição de Conexões para PEAD, 
PVC e TE integrado, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor 
Presidente em 10/04/2017: “Homologo a adjudicação da presente 
licitação às empresas ESSA EMPRESA DE SANEAMENTO E 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS, para os itens 1, 3, 4 e 6 no valor total 
de R$ 38.315,50 e DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, para os itens 2 e 5, no valor total de R$ 4.819,00”. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Convite 026/16 
Homologação 

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Convite nº 
0026/2016, para SERVIÇO DE REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUO SÓLIDO CLASSE II DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO, foi proferida a seguinte decisão 
pelo Diretor Presidente em 06/04/2017: “Homologo a adjudicação 
da presente licitação à empresa JUND LOC LOCAÇÕES DE 
CONTAINER E MUNCK LTDA, no valor total de R$ 31.101,63”. 

 
Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
 

 

PORTARIA Nº 013, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 
ARMANDO MIETTO JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
A r t i g o  1 º  -  DESIGNAR os servidores MARIA DAS GRAÇAS 
MARTINI – Gerente de Proteção aos Mananciais, JAIRO LUCAS 
RIBEIRO – Gerente de Obras Civis, ROSANA MASSAGARDI 
VIEIRA CAMPOS ARANHA – Encarregada Administrativa e 
ADENIR PINTO – Membro representante do Sindicato, para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância 
Administrativa, encarregada de apurar os fatos narrados no proto-
colado Nº 333-7/2017. Designa ainda a servidora Mônica Vechin de 
Matos Pincinato para secretariar a referida comissão. 
A r t i g o  2 º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
ARMANDO MIETTO JÚNIOR 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 
PORTARIA Nº 014, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

 
ARMANDO MIETTO JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
A r t i g o  1 º  -  DESIGNAR os servidores LIDIANE CRISTINA 
PUPO SANTOS – Gerente de Controladoria, CELMA APARECIDA 
DOS SANTOS PULICARPO DE OLIVEIRA PIGNATTA – Coorde-
nadora Jurídica, KARIN PALHARES KÖPER – Coordenadora 
Jurídica, LEANDRO LOPES FERRO – Gerente de Operações e 
Eletromecânica, ADENIR PINTO – Membro representante do 
Sindicato, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada de apurar 
os fatos narrados no protocolado Nº 375-8/2017. Designa ainda a 
servidora Suely de Toledo para secretariar a referida comissão. 
A r t i g o  2 º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

ARMANDO MIETTO JÚNIOR 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 
Pregão Presencial nº 036/2016 

Edital de 10/04/2017 
OBJETO: Aquisição de hipoclorito de sódio. 
TIPO: Menor preço global. ABERTURA: às 09:30 hs do dia 
28/04/2017. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A – 
Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª 
feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de taxa de 
R$15,00. 
 

Jundiaí, 10 de abril de 2017 
Gustavo Barbosa Rossato 

Pregoeiro 
 

Pregão Presencial nº 007/2017 
Edital de 10/04/2017 

OBJETO: Aquisição de materiais galvanizados com pintura KTL. 
TIPO: Menor preço por item. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 
27/04/2017. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A – 
Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª 
feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de taxa de 
R$15,00. 
 

Jundiaí, 10 de abril de 2017 
Gustavo Barbosa Rossato 

Pregoeiro 
 

Pregão Presencial nº 009/2017 
Edital de 10/04/2017 

OBJETO: Registro de preços de bica corrida. 
TIPO: Menor preço global. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 
28/04/2017. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A – 
Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª 
feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de taxa de 
R$15,00. 
 

Jundiaí, 10 de abril de 2017 
Gustavo Barbosa Rossato 

Pregoeiro 
 
DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Extrato da Justificativa 
Inexigibilidade nº 002/2017 – Processo nº 360/2017 
I - Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS – ECT. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  142, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

REGIANE 
PEREIRA TELES 
DA SILVA 

Rua José Maria 
Whitaker, 47   1016/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  143, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

ELAINE 
CRISTINA DOS 
SANTOS 

Rua José Maria 
Whitaker, 131   2326/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EDITAL Nº  144, de 07 de ABRIL de 2017. 
 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 
de Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Moradia, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

PASCHOAL 
SANT ANNA 
ACUNHA 

Rua Idalina 
Gonçalves 
Dias, 228 viela 
6   

1695/2016 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

 

FUMAS DAE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 17,05
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 32,95
        1.1.1- IPTU 34,63
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 16,76
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 14,51
        1.2.1- ITBI 14,61
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1,31
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 10,63
        1.3.1- ISS 10,54
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 13,15
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 11,63
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) -
        1.5.1- ITR -
        1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR -
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17,71
    2.1- Cota-Parte FPM 19,21
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 20,51
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d -
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e -
    2.2- Cota-Parte ICMS 12,16
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 14,78
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 14,16
    2.5- Cota-Parte ITR 4,78
    2.6- Cota-Parte IPVA 53,25
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro -
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO  ENSINO -                                 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 14,84
    5.1- Transferências do Salário-Educação 21,26
    5.2- Transferências Diretas - PDDE -
    5.3- Transferências Diretas - PNAE -
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE -
    5.5- Outras Transferências do FNDE -
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 30,72
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5,26
    6.1- Transferências de Convênios 5,09
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 21,96
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8) 13,20                             

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 17,78
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 20,51
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 12,16
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 14,78
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 14,16
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 4,78
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 53,25
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 17,32
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 17,34
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB -
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 13,74
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 19,33

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  326.201.000,00        328.577.031,25    47.548.788,99             14,47     47.548.788,99                   14,47                                   -
   13.1- Com Educação Infantil  162.089.000,00        164.500.031,25    22.622.537,09             13,75     22.622.537,09                   13,75                                   -   
   13.2- Com Ensino Fundamental  164.112.000,00        164.077.000,00    24.926.251,90             15,19     24.926.251,90                   15,19                                   -   
14- OUTRAS DESPESAS  137.169.800,00        132.072.523,07    65.477.313,79             49,58       7.982.360,07                     6,04                                   -
   14.1- Com Educação Infantil    72.892.686,52          72.036.505,11    45.847.728,59             63,65       4.643.601,25                     6,45                                   -   
   14.2- Com Ensino Fundamental    64.277.113,48          60.036.017,96    19.629.585,20             32,70       3.338.758,82                     5,56                                   -   
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)  463.370.800,00        460.649.554,32  113.026.102,78             24,54     55.531.149,06                   12,05                                   -   

   16.1 - FUNDEB 60%
   16.2 - FUNDEB 40%

   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)
   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

JUNDIAÍ - SP

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20172

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

2.381.031,25                                               
2.381.031,25                                               

-                                                              
                                               2.381.031,25 

(a) (b)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

11.560.000,00                                        11.560.000,00                             2.370.598,16                                   

FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

(a) (b)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

105.726.456,33                               
54.001.646,66                                 
51.409.314,48                                 

2.592.332,18                                   

RECEITAS DO ENSINO
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

JANEIRO A FEVEREIRO 2017
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.804.877,19                                   
7.799.828,88                                   

5.048,31                                          
30.394.723,49                                 
29.112.908,65                                 

1.281.814,84                                   
13.525.208,99                                 

-                                                   
-                                                   
-                                                   

158.813.317,81                               
11.852.991,39                                 
11.852.991,39                                 

-                                                   
-                                                   

87.216.435,39                                 
495.219,00                                      
664.246,57                                      

10.515,04                                        
58.573.910,42                                 

-                                                   

619.919.000,00                           
163.898.000,00                           
148.432.000,00                           

15.466.000,00                             
53.786.000,00                             
53.400.000,00                             

386.000,00                                  
285.921.000,00                           
276.176.000,00                           

9.745.000,00                               
116.314.000,00                           

-                                               
-                                               
-                                               

896.961.000,00                           
61.700.000,00                             
57.800.000,00                             

2.050.000,00                               
1.850.000,00                               

717.000.000,00                           
3.350.000,00                               
4.690.000,00                               

220.000,00                                  
110.000.000,00                           

1.000,00                                      

163.898.000,00                                      
148.432.000,00                                      

15.466.000,00                                        
53.786.000,00                                        
53.400.000,00                                        

386.000,00                                             
285.921.000,00                                      
276.176.000,00                                      

9.745.000,00                                          
116.314.000,00                                      

-                                                         
-                                                         

110.000.000,00                                      
1.000,00                                                 

-                                                         
896.961.000,00                                      

61.700.000,00                                        
57.800.000,00                                        

2.050.000,00                                          
1.850.000,00                                          

619.919.000,00                                      

1.516.880.000,00                                   1.516.880.000,00                        264.539.774,14                               

-                                                         

31.216.000,00                                        

717.000.000,00                                      
3.350.000,00                                          
4.690.000,00                                          

220.000,00                                             

21.000.000,00                                        21.000.000,00                             4.463.796,06                                   
-                                                         -                                               -                                                   

5.811.000,00                                          5.811.000,00                               -                                                   
189.000,00                                             189.000,00                                  -                                                   

3.662.000,00                                          3.662.000,00                               -                                                   
554.000,00                                             554.000,00                                  170.183,51                                      

6.475.000,00                                          6.475.000,00                               340.614,36                                      
6.410.000,00                                          6.410.000,00                               326.339,13                                      

65.000,00                                               65.000,00                                    14.275,23                                        
-                                                         -                                               -                                                   
-                                                         -                                               -                                                   

-                                               -                                                   

37.691.000,00                                        37.691.000,00                             4.974.593,93                                   

31.216.000,00                             4.633.979,57                                   

143.400.000,00                           17.443.287,04                                 
670.000,00                                  99.043,80                                        
938.000,00                                  132.849,31                                      

-                                               -                                                   
899.000,00                                  123.485,97                                      

44.000,00                                  2.102,99                                          
22.000.000,00                             11.714.782,66                                 

139.999.000,00                           24.249.137,62                                 

39.512.000,00-                             7.637.012,31-                                   

143.400.000,00                                      
670.000,00                                             
938.000,00                                             

44.000,00
22.000.000,00                                        

139.999.000,00                                      
139.100.000,00                           24.125.651,65                                 

178.612.000,00                                      178.612.000,00                           31.762.663,96                                 

-                                                              
-                                                              
-                                                              

139.100.000,00                                      
-                                                         

899.000,00                                             
39.512.000,00-                                        

53.150.117,81                                             
1,86%
0,33%

99,98%

2.188.570,55                                               
2.188.570,55                                               
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  237.761.686,52        239.597.231,25    67.725.251,14             28,27     27.239.020,71                   11,37                                   -
    22.1 - Creche  138.371.755,76        140.570.831,25    43.259.283,65             30,77     15.155.098,97                   10,78                                   -
        22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    26.067.000,00          28.483.031,25      3.141.623,18             11,03       3.141.623,18                   11,03                                   -   
        22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  112.304.755,76        112.087.800,00    40.117.660,47             35,79     12.013.475,79                   10,72                                   -   
    22.2 - Pré-escola    99.389.930,76          99.026.400,00    24.465.967,50             24,71     12.083.921,74                   12,20                                   -
        22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    35.175.000,00          35.175.000,00      5.493.120,72             15,62       5.493.120,72                   15,62                                   -   
        22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos    64.214.930,76          63.851.400,00    18.972.846,78             29,71       6.590.801,02                   10,32                                   -   
23- ENSINO FUNDAMENTAL  212.155.313,48        206.992.491,30    42.407.338,73             20,49     28.067.020,16                   13,56                                   -
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    78.757.000,00          78.722.000,00    10.172.224,01             12,92     10.172.224,01                   12,92                                   -   
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  133.398.313,48        128.270.491,30    32.235.114,72             25,13     17.894.796,15                   13,95                                   -   
24- ENSINO MÉDIO                        -                                -                          -                     -                           -                           -                                     -   
25- ENSINO SUPERIOR                        -                                -                          -                     -                           -                           -                                     -   
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                        -                                -                          -                     -                           -                           -                                     -   
27- OUTRAS    24.151.700,00          24.561.962,65      4.568.905,93                   -         1.668.919,19                         -                                     -
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23 + 24 + 25 + 26 + 27)  474.068.700,00        471.151.685,20  114.701.495,80             24,34     56.974.960,06                   12,09                                   -   

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))6

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                     -                            -                     -                 -                     -                     -                                 

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 21.490.000,00  21.490.000,00        3.251.693,32    15,13           225.108,19         1,05                    -
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                   -                          -                   -               -                     -                     -
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                   -                          -                   -               -                     -                     -
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40 + 41 + 42) 21.490.000,00    21.490.000,00          3.251.693,32      15,13             225.108,19         1,05                    -                                 

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 495.558.700,00 492.641.685,20      117.953.189,12 23,94           57.200.068,25    11,61                  -
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
  45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
  45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     48.1 Orçamento do Exercício
     48.2 Restos a Pagar
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51-  (+) Ajustes
     51.1 Retenções
     51.2 Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Balancetes Prefeitura do Municipio de Jundiaí.

Prof. Oswaldo José Fernandes
Gestor da Unidade de Educação

272.105,25-                                                                           -                                                                                                                      
9.038.045,79                                                                             

(j)
                                                                      25.673.225,76                                                                                                              2.757,21 

24.294.156,28                                                                      2.757,21                                                                                                             

2.073.108,07                                                                        -                                                                                                                      
123.485,97                                                                           142.827,03                                                                                                         

9.038.045,79                                                                             

CRC1SP 188064/O-0

272.105,25-                                                                           -                                                                                                                      
-                                                                                       -                                                                                                                      

6.775.804,96                                                                        4.656.530,89                                                                                                      
24.355.489,24                                                                      4.463.796,06                                                                                                      

17.421.280,12                                                                      225.108,19                                                                                                         
19.494.388,19                                                                      225.108,19                                                                                                         

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

1.379.069,48                                                                        -                                                                                                                      

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM <EXERCÍCIO>

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)
36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)6

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) %6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

-                                                              
-                                                              

2.757,21                                                      
7.318.308,43-                                               

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

7.637.012,31-                                               
-                                                              

123.485,97                                                  
192.460,70                                                  

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

11.760.391,98                                                                      

11.488.286,73                                                                      

Luiz Fernando Arantes Machado
Prefeito (a) Municipal

Márcio César Santiago
Diretor do Departamento de Contabilidade

62.624.349,30                                             

                                                           23,67 
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EDITAL UGPUMA 16/2017 de 11/04/2017  

(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º) 

 

O Engenheiro Civil SINÉSIO SCARABELLO FILHO, 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições legais, considerando: 

1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763, de 18 de outubro de 2011; 

2) As informações contidas nos processos 
administrativos nºs 28.131-0/2014 e 28.134-4/2014. 

FAZ SABER QUE, os processos administrativos n° 
28.131-0/2014, que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança 
e do Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e nº 28.134-
4/2014 que trata do Relatório de Impacto de Tráfego (RIT) do 
empreendimento “PARQUE JARDIM DAS TULIPAS” de 
propriedade de JAPY ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, 
representada por JOSÉ CARLOS SACRAMONE e de 
responsabilidade do empreendedor PARQUE JARDIM DAS 
TULIPAS INCORPORAÇÕES SPE LTDA, representado nesse 
ato legalmente por JOSÉ ADIB TOMÉ SIMÃO e por HUDSON 
GONÇALVES ANDRADE, permanecerá no Expediente 
Técnico da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente (UGPUMA), aguardando contestação pública, 
nos termos da Lei n° 7.763, de 18 de outubro de 2011, § 5° do 
Art. 6°. 

As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 
15 dias corridos a contar da publicação deste Edital e serão 
anexadas no referido processo, devendo conter, no mínimo: a 
identificação, assinatura e meio de contado do autor, a 
contestação e respectiva justificativa de modo objetivo. 

Segue em anexo a este Edital o Parecer Técnico 
elaborado pela equipe técnica municipal, baseado no Estudo 
de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV) e no Relatório de Impacto de Tráfego 
(RIT) elaborado pelo empreendedor e o Parecer Conclusivo de 
responsabilidade da Administração Pública, baseado nas 
análises dos impactos identificados, ficando estes disponíveis 
para consulta na página virtual da Prefeitura Municipal 
(www.jundiai.sp.gov.br) / Unidade de Gestão de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente / EIV-RIV. 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado em local de costume. 

Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 
Ambiente, aos onze de abril de dois mil e dezessete. 

 

Eng.Civil Sinésio Scarabello Filho 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 

PARECER TÉCNICO CONF. ANÁLISE TÉCNICA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Empreendimento para a construção de 10 edifícios 
residenciais com 4 pavimentos cada, localizado à Av. Daniel 
Pellizzari nºs 3.475 e 3.485 (Lote 1) – Bairro Rio Abaixo, com 
17.287,76m2 de área construída em terreno de 26.062,95m2, 
totalizando 320 unidades habitacionais, denominado “PARQUE 

silvestres protegidos por lei residindo nas árvores, estes terão o 
tratamento adequado previsto em norma; O serviço de 
remoção deverá ser feito respeitando as normas de segurança 
e de forma que não comprometa o patrimônio público ou 
privado; As toras geradas serão retiradas do local, 
transportadas com segurança e terão a destinação final 
apropriada; As árvores não devem ser cortadas durante os 
períodos de florescimento e/ou frutificação; Que as informações 
fornecidas neste processo são verdadeiras e de inteira 
responsabilidade do proprietário; Não serão cortadas árvores 
dentro de Áreas de Preservação Permanente. 
 
A publicação apenas tem valor quando acompanhada da 
autorização emitida pela PMJ e da guia de recolhimento da 
compensação ambiental. 
 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
em local de costume. 
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, aos 
três de janeiro de dois mil e dezessete. 
 

Eng. Civil Sinésio Scarabello Filho 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 61/2017 
 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob 
pena de arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias: 

 
Interessado – Processo 

HENKEL LTDA 25.810-7/2016-2 

GERALDO BRUNELLI 2.474-7/2017-1 

FLORESTAL INCORPORAÇÕES 
LTDA 3.316-1/2016-1 

JOSÉ RODRIGUES E MARCIA 
REGINA RODRIGUES SARTO 33.135-9/2016-1 

 
12 de Abril de 2017 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 
NOTIFICAÇÃO Nº 62/2017 

 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em prontos, aguardam manifestação do interessado sob pena 
de arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

DORIVAL FRANCO DE MORAES 
HARAS – ME 8.106-9/2017-1 

SIEMENS LTDA 6.283-8/2017-1 

GERONAL DO BRASIL 
PARTICIPAÇÕES LTDA 9.729-7/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.956-7/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.954-2/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.952-6/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.951-8/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.947-6/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.948-1/2017-1 

FRIGOLETTI ADM. DE BENS LTDA 8.949-2/2017-1 

LAFAVOLLA MASSAS ARTESANAIS 8.599-5/2017-1 

 
12 de Abril de 2017 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 
EDITAL SMPMA n°15 de 03/04/2017 

SUPRESSÃO DE ÁRVORES NATIVAS EM LOTE URBANO 
  
O Engenheiro Civil SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Secretário 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso 
de suas atribuições legais 
 
FAZ SABER QUE, que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de 
março de 2015, que o processo nº 6.283-8/2017-1, cujo 
interessado é a SIEMENS LTDA. - CNPJ: 44.013.159/0031-31, 
cujo responsável legal é o Sr. Rony Felix de CPF: 086.218.068-
60 para tratar da supressão de árvores nativas à Av. Eng. João 
Fernandes Gimenez Molina, 1745, Engordadouro - Jundiaí, foi 
deferida à supressão de 42 (quarenta e duas) árvores, por 
meio da AUTORIZAÇÃO N° 011/2017 emitida pelo Biólogo 
Erich de Castro Dias, baseando-se no Decreto Municipal 
21.112 de, 14 de fevereiro de 2008 e Decisão de Diretoria 
287/2013/V/C/I - CETESB, de 11 de setembro de 2013, com 
justificativa de contenção de talude por solo grampeado verde. 
O projeto da empresa foi aprovado em 21.05.2014 pelo 
Engenheiro Fernando Baradel no processo 21.211/14. 
FAZ SABER AINDA QUE, as árvores exóticas independem de 
autorização da Prefeitura de Jundiaí e que não foi permitido a 
intervenção no fragmento florestal lá existente, apenas o 
corte de árvores isoladas indicadas; Caso existam animais 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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horários de pico de trânsito da região, a fim de 
não agravar os problemas já existentes; 

b. Promover a limpeza dos pneus dos caminhões 
de transporte de terra, evitando o carregamento 
da mesma para a via pública; 

c. Cobrir os caminhões carregados com lona para 
o transporte de terra, evitando a suspensão de 
partículas no percurso até os locais de bota-
fora e a queda de parte da terra transportada 
nas vias públicas, promovendo o 
reestabelecimento imediato das condições das 
vias utilizadas como rota dos caminhões, 
quando identificado pela administração pública 
o dano durante a obra;  

d. Seguir as exigências legais vigentes conforme 
Art. 131 a 133 da Lei n° 7.858/2012 sobre 
terraplenagem, principalmente o que diz 
respeito ao inciso II do Art. 131 executando o 
projeto de drenagem, evitando o carregamento 
de terra até as vias públicas pelas chuvas 
causando problemas no tráfego local; 

e. Controlar o horário da obra, certificando-se que 
ocorrerá dentro do horário comercial, não 
causando incômodos à vizinhança, atendendo 
a Lei Municipal nº 1.324/65; 

 

2. Educação Ambiental: 

a. Executar projetos de educação ambiental 
durante a implantação do empreendimento 
junto aos operários tanto no controle da 
suspensão de poeiras oriundas das etapas de 
obra, quanto na separação e controle dos 
resíduos da construção civil e descarte em 
locais cadastrados para reciclagem, além do 
controle e separação dos resíduos gerados 
pelos próprios operários no canteiro de obras 
fazendo a correta destinação dos resíduos 
recicláveis; 

b. O controle da implantação de planos de 
educação ambiental deverá constar em 
relatórios periódicos que deverão ser juntados 
ao processo de aprovação antes da solicitação 
do habite-se;  

 

Para viabilização do empreendimento/mitigação dos 
impactos:  

3. Para a Av. Adelino Martins:  
a) Fornecimento de massa asfáltica, com 

área considerada de 20.000,00m2 e 
com espessura de massa de 6cm, para 
a pavimentação da Av. Adelino Martins, 
no trecho compreendido entre a Rua 
Ana Bocalão e a Av. Marginal do Rio 
Jundiaí; 

b) Execução de sinalização viária vertical 
e horizontal, conforme projetos anexos 
fornecidos pela UGMT (antiga SMT); 

Observação: O projeto de sinalização viária (vertical 
e horizontal, conforme C.T.B.), dos acessos e das 

 Cabe mencionar que a área está situada entre a 
Zona Rural – Zona de Margem do Rio Jundiaí e bairros 
urbanos já consolidados como o Jardim Tulipas e, apesar de 
sua classificação viária (arterial) ainda é uma via sem 
pavimentação.  

IV - Geração de Tráfego e Demanda por Transporte Público 

 O Relatório de Impacto de Tráfego (RIT) apresentado 
e analisado pela SMT demonstrou que, “as vias que 
absorverão diretamente o impacto a ser gerado pelo 
empreendimento, compreendem a Rua Adelino Martins e, em 
especial, a Av. Daniel Pellizzari que não possui pavimento 
asfáltico e/ou infraestrutura”.  

V - Ventilação e Iluminação, Paisagem Urbana e Patrimônio 
Natural e Cultural 

 Sob os aspectos de ventilação e iluminação ou 
patrimônio natural e cultural, não haverá impactos, conforme 
aponta o estudo.  

 Quanto à paisagem urbana, o empreendimento 
chegará com 10 edifícios de 4 pavimentos e causará alteração 
no padrão dominante das habitações existentes, edificações 
térreas ou com 2 pavimentos.  

CONCLUSÃO  

 Diante das considerações acima verificamos que o 
empreendimento causará impactos positivos do ponto de vista 
da valorização urbana e negativos sobre os equipamentos 
públicos, além do aumento na demanda por transporte público 
e alteração na paisagem urbana.  

 Com relação aos impactos nas vias de acesso ao 
empreendimento, a infraestrutura necessária na Av. Daniel 
Pellizzari está sendo realizada pela administração pública, 
restando as mitigações na Av. Adelino Martins, impactada 
também pelo empreendimento.  

 

PARECER CONCLUSIVO – SMPMA 

Diante das atribuições da UGPUMA (antiga SMPMA) 
conforme Art. 3° da Lei Municipal n° 7.763/2011, aprova-se o 
Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV) do empreendimento “PARQUE JARDIM 
DAS TULIPAS” na Av. Daniel Pellizzari nºs 3.475 e 3.485 (Lote 
1) – Bairro Rio Abaixo, de propriedade de JAPY ENGENHARIA 
E COMÉRCIO LTDA e de responsabilidade do empreendedor 
PARQUE JARDIM DAS TULIPAS INCORPORAÇÕES SPE 
LTDA, com a ressalva da necessidade do atendimento das 
medidas mitigadoras e contrapartidas apresentadas a seguir, 
conforme indicação das equipes técnicas municipais ficando, 
as demais aprovações municipais, condicionadas a assinatura 
de Termo de Compromisso firmado entre as partes com as 
ações assim descriminadas:  

Durante a fase de obras 

1. Terraplanagem: 

a. Controlar a entrada e saída de caminhões, 
aumentando o intervalo entre eles a fim de 
minimizar o impacto quanto ao ruído e à 
suspensão de poluentes, que interferem na 
qualidade do ar, devendo ocorrer fora dos 

JARDIM DAS TULIPAS” de propriedade de JAPY 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA e de responsabilidade do 
empreendedor PARQUE JARDIM DAS TULIPAS 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

 Considerando as informações prestadas no Estudo 
de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV) e em consonância com o Relatório de 
Impacto de Trânsito (RIT) analisado pela Unidade de Gestão 
de Mobilidade e Transporte, consideramos que o 
empreendimento por suas características e pelas 
características da vizinhança impactada, apresenta os 
seguintes impactos nos aspectos elencados pelo Estatuto da 
Cidade:  

I - Adensamento Populacional e Infraestrutura Urbana 

 O EIV/RIV apresentado pelo empreendedor 
demonstra que o empreendimento causará um incremento 
populacional de 1280 habitantes na região, causando impactos 
nos equipamentos urbanos já instalados na região. 

 A SME informa que as EMEBs Waldemir Savoy 
(educação infantil 0-3 anos) EMEB Maria Lúcia Massarente 
Klinke (educação infantil 4-5 anos) e a EMEB Marina Rinaldi de 
Carvalho (educação fundamental 6-10 anos) necessitarão de 
melhorias de infraestrutura para a absorção da nova demanda 
apresentada em função do crescimento do bairro. 

 Da mesma forma, a SMS informa que, para a UBS 
Tulipas atender a nova demanda seria necessária a 
contratação de mais 1 equipe de saúde e 1 equipe de 
estratégia de saúde da família, porém não dispõe de recursos 
orçamentários para novas contratações. Cabe mencionar que 
essa questão está sendo tratada em outro processo de EIV, 
como contrapartida de empreendimento a ser implantado na 
mesma região, conforme solicitação e diretrizes da SMS, uma 
vez que as análises mapeiam os empreendimentos que se 
instalarão na mesma região na avaliação das ações 
necessárias para a mitigação dos impactos.   

 Com relação aos serviços de fornecimento de água, 
esgoto, energia e escoamento das águas pluviais o EIV 
demonstra capacidade de atendimento, em consonância com 
os padrões técnicos e normas exigidos.  

 Com relação a infraestrutura viária, a principal 
avenida de acesso que atravessa o Bairro Tulipas, a Av. 
Adelino Martins, necessita de melhorias e adequações viárias. 

II - Uso e Ocupação do Solo  

 O empreendimento está inserido na Zona Residencial 
de Uso Misto (ZR-3) e possui frente para a Av. Daniel Pellizzari 
classificada como via arterial conforme a Lei nº 7.858/12 – Lei 
de Uso e Ocupação do Solo.    

III - Valorização Imobiliária  

 Espera-se a valorização dos imóveis no entorno do 
empreendimento em razão de sua natureza. Considera-se a 
atração por novos postos de comércio e serviços resultantes da 
implantação do empreendimento, sem necessidade de grandes 
deslocamentos por parte da população. 

 Também espera-se impactos negativos à malha 
viária e ao transporte público. 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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d. Item 4, apresentar aprovações e autorizações 
junto ao processo de coordenação após a 
emissão do alvará de construção pela 
municipalidade, juntando ao processo de 
coordenação na UGPUMA;  

e. Item 5, protocolar pedido junto a UGPUMA/ 
Departamento de Urbanismo, solicitando as 
diretrizes, projetos e memoriais das 
intervenções urbanas definidas pelo 
Departamento de Projetos Urbanos, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis após a 
assinatura do Termo de Compromisso; 

O pedido irá gerar processo específico onde 
serão tratadas as intervenções. Após o 
fornecimento das diretrizes, projetos e 
memoriais, apresentar cronograma de entrega 
das intervenções solicitadas para 
acompanhamento junto a coordenação do 
EIV/RIV no Departamento de Urbanismo. 

f. O cronograma de entrega de todas as ações 
deve ser anexado ao processo de coordenação 
junto a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente com cópia ao processo de 
aprovação na Secretaria Municipal de Obras no 
prazo máximo de 60 dias corridos a contar da 
data de entrega de todas as diretrizes e 
projetos fornecidos pela municipalidade.  

 
A fiscalização para cumprimento das ações 

mitigadoras e contrapartidas será realizada pelas Unidades de 
Gestão pertinentes. 

A Coordenação e gerência dos prazos de entrega, 
das etapas e da entrega das medidas solicitadas será de 
responsabilidade da Unidade de Gestão de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente.  

 Deverá ser dada ciência a todos os Gestores 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas através do 
compromisso firmado entre as partes envolvidas.  

 

 

Eng.Civil Sinésio Scarabello Filho 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 

vias internas, deverão ser protocolados para análise 
e aprovação da UGMT e, o término de sua execução, 
fica vinculada à emissão do habite-se.  

O empreendedor deverá retirar junto a UGMT, 
memorial descritivo dos itens que constarão do 
projeto de sinalização viária a serem executados 
baseado no projeto já apresentado.  

4. Atender o Art. 27 - inciso III do Decreto Estadual nº 
43.284/98, devendo ser apresentado junto à SMO no 
processo de aprovação as devidas autorizações dos 
órgãos competentes e/ou demonstrativo que atende 
ao referido decreto; (permeabilidade de 50%) 

5. Como potencialização aos impactos positivos sob o 
aspecto da atração de novos serviços à região e, 
mitigação aos impactos negativos sob o aspecto da 
paisagem urbana e das características de gabarito 
com relação à vizinhança, em continuação a 
necessidade de revitalização da região impactada, 
promover a implantação completa das intervenções 
urbanas a serem definidas pela municipalidade, 
através da UGPUMA sob responsabilidade do 
Departamento de Projetos Urbanos, que 
desenvolverá estudos, levantamentos e projetos das 
intervenções necessárias.  

As intervenções urbanas solicitadas deverão ser no 
valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais).  

6. Executar cronograma correspondente à entrega das 
medidas anteriores, considerando que a finalização 
dos serviços dever ocorrer, no máximo, até a 
solicitação do habite-se, ficando o mesmo 
condicionado a entrega de todas as ações para a 
sua liberação.  

As ações a seguir devem atender aos prazos 
conforme indicado: 

 
a. Item 1, apresentar relatório junto ao processo 

de coordenação na UGPUMA/Departamento de 
Urbanismo, após a finalização das obras de 
terraplanagem; 

b. Item 2, apresentar programa (PGRS - 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS) junto ao processo de 
coordenação na UGPUMA/ Departamento de 
Urbanismo, antecedendo o início das obras. 
Apresentar o relatório final antes da solicitação 
do habite-se; 

c. Item 3, protocolar pedido junto a UGPUMA/ 
Departamento de Urbanismo, solicitando o 
memorial descritivo baseado no projeto de 
sinalização fornecido pela UGMT, para o 
encaminhamento das pranchas do projeto de 
sinalização bem como memorial, devidamente 
assinado e validado pela UGMT, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis após a 
assinatura do Termo de Compromisso; 

Apresentar cópia da documentação fornecida 
junto a UGPUMA para juntada ao processo de 
coordenação das ações do EIV/RIV; 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 18/2017

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Divisão de Aprovação de 

Projetos da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 

Meio Ambiente, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º 

andar, Ala Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 

90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 28605-1/2010REQº

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 28605-1/2010REQº

TEREZINHA DE FATIMA SOUZA DELAZARI 22077-4/2003REQº

LUIZ MARTINELLI (ESPOLIO) 7802-4/2017REQº

EMERSON VILLA LOBO 33911-3/2016REQº

JOSE MARTINS PEREIRA 10471-5/2016REQº

NELLY YOUSSEF HADDAD 2282-4/2017REQº

JOSUÉ VIEIRA DE SOUZA 9301-5/2017REQº

REINALDO PACANARO 9097-9/2017REQº

VALENTINO MENDES 9375-9/2017REQº

FLAVIO VISNARDI FILHO ME 9205-8/2017REQº

JOSEPH YVES LOUIS NORMANDIN 9540-8/2017REQº

MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ 9542-4/2017REQº

JOSEPH YVES LOUIS NORMANDIN 9544-0/2017REQº

FÁBIO MORAES DE OLIVEIRAARQº

THIAGO MELLO 33915-4/2016

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

AMADEU FAVA FILHO 9415-3/2017

SILVIA SCALZO CARDOSOARQº

FRANCISCO FERREIRA CARDOSO 479-7/2013

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

EVERTON MENDONÇA DOS REIS 9283-5/2017

AUGUSTO FRANÇA NETOARQº

TPRC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 31023-1/2015

CESAR HARADAARQº

ROBERTO STELLA 23857-0/2016

DENISE AP.LEITE DE MORAES ZANNIARQº

CLOPAY DO BRASIL LTDA 34643-1/2016

ELIANA DE ABREU BELLINI PARISARQº

ELIANA DE ABREU BELLINI Ped.-04978

FRANCISCO ALVES NETOARQº

JORGE YARID FILHO 32126-1/2015

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

TJUNDIAI COLEGIO LTDA 24132-2/2014

JOSÉ ANTONIO CARTURANARQº

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 25573-3/2015

KELLY CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRAARQº

SANDRO C. LEONHARDT E MARCIA P. DA MOTA LEONHARDT8893-2/2017

LAHYR CENEVIVAARQº

FELIPE MATHIAS DE MORAES 7489-2/2016

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

GERALDO GILBERTO DA SILVA Ped.-04946

MARCELO ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVAARQº

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E OUTRA 20925-8/2016

MARIA FATIMA DA ROCHAARQº

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

MAYARA PERRE VICENTEARQº

MARCOS ROBERTO DE MATTOS Ped.-04990

Mônica Pires FarinhaARQº

ANDRE DE SOUSA GONÇALVES 34628-2/2016

MONICA SAVIETTO DE OLIVEIRAARQº

EDMILSON CAMILLO DE CAMARGO JUNIOR Ped.-04974

THAIS DE OLIVEIRA WATANABEARQº

JOSÉ QUELER JÚNIOR 5760-6/2017

VIVIANE BERNUCCI FRIZZIARQº

REGINALDO FRIZZI E OUTRO 6928-8/2017

WELLIGTON RICARDO ZAGOARQº

WELLIGTON RICARDO ZAGO E OUTRO 24429-7/2016

ANDRÉ ROEMERCONº

ABRAHÃO ISAAC LEVIN (ESPÓLIO) 5151-8/2017

HOCH ARQUITETURA S/S LTDAEMPº

4 INVEST ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS 18169-7/2016

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 18/2017

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Divisão de Aprovação de 

Projetos da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 

Meio Ambiente, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º 

andar, Ala Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 

90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 28605-1/2010REQº

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 28605-1/2010REQº

TEREZINHA DE FATIMA SOUZA DELAZARI 22077-4/2003REQº

LUIZ MARTINELLI (ESPOLIO) 7802-4/2017REQº

EMERSON VILLA LOBO 33911-3/2016REQº

JOSE MARTINS PEREIRA 10471-5/2016REQº

NELLY YOUSSEF HADDAD 2282-4/2017REQº

JOSUÉ VIEIRA DE SOUZA 9301-5/2017REQº

REINALDO PACANARO 9097-9/2017REQº

VALENTINO MENDES 9375-9/2017REQº

FLAVIO VISNARDI FILHO ME 9205-8/2017REQº

JOSEPH YVES LOUIS NORMANDIN 9540-8/2017REQº

MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ 9542-4/2017REQº

JOSEPH YVES LOUIS NORMANDIN 9544-0/2017REQº

FÁBIO MORAES DE OLIVEIRAARQº

THIAGO MELLO 33915-4/2016

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

AMADEU FAVA FILHO 9415-3/2017

SILVIA SCALZO CARDOSOARQº

FRANCISCO FERREIRA CARDOSO 479-7/2013

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

EVERTON MENDONÇA DOS REIS 9283-5/2017

AUGUSTO FRANÇA NETOARQº

TPRC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 31023-1/2015

CESAR HARADAARQº

ROBERTO STELLA 23857-0/2016

DENISE AP.LEITE DE MORAES ZANNIARQº

CLOPAY DO BRASIL LTDA 34643-1/2016

ELIANA DE ABREU BELLINI PARISARQº

ELIANA DE ABREU BELLINI Ped.-04978

FRANCISCO ALVES NETOARQº

JORGE YARID FILHO 32126-1/2015

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

TJUNDIAI COLEGIO LTDA 24132-2/2014

JOSÉ ANTONIO CARTURANARQº

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 25573-3/2015

KELLY CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRAARQº

SANDRO C. LEONHARDT E MARCIA P. DA MOTA LEONHARDT8893-2/2017

LAHYR CENEVIVAARQº

FELIPE MATHIAS DE MORAES 7489-2/2016

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

GERALDO GILBERTO DA SILVA Ped.-04946

MARCELO ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVAARQº

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E OUTRA 20925-8/2016

MARIA FATIMA DA ROCHAARQº

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

WAGNER SIMOES DE OLIVEIRA Ped.-04934

MAYARA PERRE VICENTEARQº

MARCOS ROBERTO DE MATTOS Ped.-04990

Mônica Pires FarinhaARQº

ANDRE DE SOUSA GONÇALVES 34628-2/2016

MONICA SAVIETTO DE OLIVEIRAARQº

EDMILSON CAMILLO DE CAMARGO JUNIOR Ped.-04974

THAIS DE OLIVEIRA WATANABEARQº

JOSÉ QUELER JÚNIOR 5760-6/2017

VIVIANE BERNUCCI FRIZZIARQº

REGINALDO FRIZZI E OUTRO 6928-8/2017

WELLIGTON RICARDO ZAGOARQº

WELLIGTON RICARDO ZAGO E OUTRO 24429-7/2016

ANDRÉ ROEMERCONº

ABRAHÃO ISAAC LEVIN (ESPÓLIO) 5151-8/2017

HOCH ARQUITETURA S/S LTDAEMPº

4 INVEST ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS 18169-7/2016

O.C.C. DE AZEVEDO ENGENHARIA & ARQUITETURA MEEMPº

FERNANDA RISSATO CARVALHO RIBEIRO 2274-1/2017

RAPHAEL DE GÓES PONTESENGº

ROBERTA DE CARVALHO 8826-2/2017

REGINALDO VENDRAMINIENGº

MARCO AURELIO BISCUOLA E OUTRA 22242-6/2016

AGUINALDO LUIZ GASPAROTTOENGº

LUIZ GASPAROTTO (ESPÓLIO) 7848-7/2017

ALMIR JOSE SOARES DE LIMAENGº

COLÉGIO DIVINO SALVADOR 7528-5/2017

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

FRANCISCO ALCIDES DE PESSOA ARAUJO 1472-2/2017

André Luis PachecoENGº

MARCO ANTONIO SECCO 25958-4/2016

CASSIANO MARTINSENGº

LEONINO FRANCISCO DE SOUZA 11225-4/2002

CELSO FERRAZZOENGº

VERA LÚCIA DA SILVA FAVARIN 18540-1/2015

MARIA IMACULADA DA  SILVA JUSTINO 6175-6/2017

VERA LUCIA DA SILVA FAVARIN 5169-0/2017

CLAYTON TOBIAS DE MENDONÇAENGº

SÉRGIO ALVES FRANÇA BOTAZZO 28673-6/2016

EDUARDO BRAGA MAGNANI 3418-3/2017

EDISON CANDIDO IRIASENGº

PAULO DE ALMEIDA 29208-0/2016

FABIO ROSSI SCANDELAIENGº

RHJ INDÚSTRIA E COM. DE EQUIP. MÉDICOS LTDA-ME 3145-1/2013

FLAVIO TORELLIENGº

MARIA LUIZA DA SILVA ROVERI 4350-7/2017

GILSON CALCIOLARIENGº

ISABEL RESAGHI PEREIRA 6848-5/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

OLIVERIO FAVERO Ped.-04980

IRANILDO AGOSTINHO LOPESENGº

GEOVANY DA SILVA COSTA JÚNIOR 28433-5/2016

JOAQUIM MORIENGº

ELIANA CRISTINA AMARAL PARRA/ MARCIO ANTONIO PARRAPed.-04977

JULIO CESAR OSELLOENGº

MARCOS ANTONIO OSELLO 30049-5/2016

KLEBER BARADELENGº

ROBERTO DA CUNHA FRANCO E OUTRA 1974-7/2017

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

EDVALDO CAPARROZ DE GODOY 9294-2/2017

VALDEMAR MANTOVANI COSTA 9299-1/2017

PEDRO JAIR ARMANHI E OUTROS 8585-4/2017

CARLOS MARQUES OLIVEIRA 9290-0/2017

LUIZ CARLOS MATHIONENGº

MARCUS MARCELUS BORIN 7634-1/2017

MARCELO STEFANINI BISSACOTENGº

JUSCELINO AUGUSTO MOREIRA 22141-0/2016

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

SILVIO ROBERTO PAIVA Ped.-04979

NELSON PASTRIENGº

MARLY APARECIDA S. DE JESUS E AMADO OL. DE JESUS9261-1/2017

NIVALDO DE SOUZA BENTO E MARILENE B. S. BENTO 9262-9/2017

PASCOAL ROMANOENGº

OSNI ZORZI 1577-8/2017

FLAVIO MITURU EGUCHI 7613-5/2017

PLINIO AMBROSINIENGº

JOSE LUIZ ZACARIAS 4459-6/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7934-5/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7934-5/2017

ERODIADE M BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7933-7/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7932-9/2017

RENATO PINTO JÚNIORENGº

RODRIGO DE LIMA DANIEL 8606-8/2017

SERGIO EL BECKENGº

RENATA IENNE , ROSANA IENNE E OUTROS 28408-2/2014

THIAGO AUGUSTO SIQUEIRA BUENO CAVALLIENGº

WANDA APPARECIDA CREMONESI CAVALLI E OUTRO 22564-3/2016

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

WAGNER HOFFMANN 24244-0/2016

WELBER RICARDO PICOLOENGº

FRANCISCO MANOEL 22923-3/2015

BEATRIZ CHECCHINATO MORANDINI 4281-4/2017
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.887, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO E REFORMA DA UBS COLÔNIA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 21 DE 
03/01/17,UTILIZANDO RECURSO PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONFORME 
PEDIDO DE EMPENHO 1294.      REF. SOLICITAÇÃO    194  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO E REFORMA DA UBS IVOTURUCAIA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 21 DE 
03/01/17 UTILIZANDO RECURSOS DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONFORME PEDIDO DE 
EMPENHO N.1298.      REF. SOLICITAÇÃO    192  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO E REFORMA DA UBS RIO ACIMA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 21 DE 
03/01/17, UTILIZANDO RECURSO PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONFORME 
PEDIDO DE EMPENHO 1.293.      REF. SOLICITAÇÃO    196  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  18.074,30 (DEZOITO MIL E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.93.00

5039

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA UBS COLONIA

R$  6.000,68

4.4.90.93.00

5040

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA UBS IVOTURUCAIA

R$  6.072,77

4.4.90.93.00

5042

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA USF RIO ACIMA

R$  6.000,85

 18.074,30TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.886, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ALUNOS 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.      REF. SOLICITAÇÃO    210  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  235.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00

0000

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

PROPRIA

R$  235.000,00

 235.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.365.0168.2789 GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - INFANTIL  II

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 235.000,00

 235.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

ESEF

DECRETOS

DECRETOS

O.C.C. DE AZEVEDO ENGENHARIA & ARQUITETURA MEEMPº

FERNANDA RISSATO CARVALHO RIBEIRO 2274-1/2017

RAPHAEL DE GÓES PONTESENGº

ROBERTA DE CARVALHO 8826-2/2017

REGINALDO VENDRAMINIENGº

MARCO AURELIO BISCUOLA E OUTRA 22242-6/2016

AGUINALDO LUIZ GASPAROTTOENGº

LUIZ GASPAROTTO (ESPÓLIO) 7848-7/2017

ALMIR JOSE SOARES DE LIMAENGº

COLÉGIO DIVINO SALVADOR 7528-5/2017

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

FRANCISCO ALCIDES DE PESSOA ARAUJO 1472-2/2017

André Luis PachecoENGº

MARCO ANTONIO SECCO 25958-4/2016

CASSIANO MARTINSENGº

LEONINO FRANCISCO DE SOUZA 11225-4/2002

CELSO FERRAZZOENGº

VERA LÚCIA DA SILVA FAVARIN 18540-1/2015

MARIA IMACULADA DA  SILVA JUSTINO 6175-6/2017

VERA LUCIA DA SILVA FAVARIN 5169-0/2017

CLAYTON TOBIAS DE MENDONÇAENGº

SÉRGIO ALVES FRANÇA BOTAZZO 28673-6/2016

EDUARDO BRAGA MAGNANI 3418-3/2017

EDISON CANDIDO IRIASENGº

PAULO DE ALMEIDA 29208-0/2016

FABIO ROSSI SCANDELAIENGº

RHJ INDÚSTRIA E COM. DE EQUIP. MÉDICOS LTDA-ME 3145-1/2013

FLAVIO TORELLIENGº

MARIA LUIZA DA SILVA ROVERI 4350-7/2017

GILSON CALCIOLARIENGº

ISABEL RESAGHI PEREIRA 6848-5/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

OLIVERIO FAVERO Ped.-04980

IRANILDO AGOSTINHO LOPESENGº

GEOVANY DA SILVA COSTA JÚNIOR 28433-5/2016

JOAQUIM MORIENGº

ELIANA CRISTINA AMARAL PARRA/ MARCIO ANTONIO PARRAPed.-04977

JULIO CESAR OSELLOENGº

MARCOS ANTONIO OSELLO 30049-5/2016

KLEBER BARADELENGº

ROBERTO DA CUNHA FRANCO E OUTRA 1974-7/2017

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

EDVALDO CAPARROZ DE GODOY 9294-2/2017

VALDEMAR MANTOVANI COSTA 9299-1/2017

PEDRO JAIR ARMANHI E OUTROS 8585-4/2017

CARLOS MARQUES OLIVEIRA 9290-0/2017

LUIZ CARLOS MATHIONENGº

MARCUS MARCELUS BORIN 7634-1/2017

MARCELO STEFANINI BISSACOTENGº

JUSCELINO AUGUSTO MOREIRA 22141-0/2016

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

SILVIO ROBERTO PAIVA Ped.-04979

NELSON PASTRIENGº

MARLY APARECIDA S. DE JESUS E AMADO OL. DE JESUS9261-1/2017

NIVALDO DE SOUZA BENTO E MARILENE B. S. BENTO 9262-9/2017

PASCOAL ROMANOENGº

OSNI ZORZI 1577-8/2017

FLAVIO MITURU EGUCHI 7613-5/2017

PLINIO AMBROSINIENGº

JOSE LUIZ ZACARIAS 4459-6/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7934-5/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7934-5/2017

ERODIADE M BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7933-7/2017

ERODIADE MARIA BENETTI RODRIGUES E OUTROS 7932-9/2017

RENATO PINTO JÚNIORENGº

RODRIGO DE LIMA DANIEL 8606-8/2017

SERGIO EL BECKENGº

RENATA IENNE , ROSANA IENNE E OUTROS 28408-2/2014

THIAGO AUGUSTO SIQUEIRA BUENO CAVALLIENGº

WANDA APPARECIDA CREMONESI CAVALLI E OUTRO 22564-3/2016

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

WAGNER HOFFMANN 24244-0/2016

WELBER RICARDO PICOLOENGº

FRANCISCO MANOEL 22923-3/2015

BEATRIZ CHECCHINATO MORANDINI 4281-4/2017

ALESSANDRO VIOTTI NOGUEIRAPROº

BENEDITO JOSE DA SILVA 4159-2/2017

EDVAN COSTA DOS SANTOSPROº

MARCOS JOSE DE SOUZA 8244-8/2017

GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORIPROº

SILVANA DA SILVA FREITAS E OUTROS 9143-1/2017

JOCÁSSIA RODRIGUES CAMPOS DE ARAÚJO FEITOSAPROº

BARBARA MARTINELLI Ped.-04854

José Carlos DinoPROº

SMLG ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 3412-6/2017

MARIANA MUNDIM SILVA BRAGA OLIVEIRAPROº

PAULO BENTO DA SILVA Ped.-04973

ALESSANDRO VIOTTI NOGUEIRATECº

JOSÉ NUNES DA SILVA 16096-6/2015

EDI CARLOS ALVESTECº

EDVALDO MAIA MENDONÇA 5903-9/2014

WAGNER RODRIGO CHELLITECº

NELSON DE SOLVI 35870-1/2015

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

integralmente o segundo despacho comunique-se emitido 

pela  S.M.O., serão indeferidos."

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO

GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 
CONVITE: 001/17 – De 29 de Março de 2017. 
OBJETO: Manutenção corretiva em 04 (quatro) Trocadores de 
Calor da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí. 
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o objeto 
do presente convite para a proponente R. L. P. Milanes - Me no 
valor total de R$ 22.916,00 (Vinte e Dois Mil e Novecentos e 
Dezesseis Reais) pelo menor preço apresentado e por atender 
as exigências da carta convite. 

 
Jundiaí, 10 de Abril de 2017. 

Henrique Jose Bocanera 
Presidente da Comissão de Licitação 

  



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 12 DE ABRIL DE  2017PÁGINA  18

Decreto N. 26.889/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.889, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO -  NO-BREAK DE 1400 VA, PARA 
USO NA PROTEÇÃO DOS DADOS DO SERVIDOR DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. (VALOR 
COMPLEMENTAR DA RI 724.558)      REF. SOLICITAÇÃO    200  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS, UTILIZADOS 
PELA CENTRAL FARMACÊUTICA.      REF. SOLICITAÇÃO    201  -   SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  7.394,00 (SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.303.0176.2819 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  7.300,00

14.01.10.305.0176.2822 GESTÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.4.90.52.00

5004

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$  94,00

 7.394,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.303.0176.2819 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 7.300,00

14.01.10.305.0176.2822 GESTÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 94,00

 7.394,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.888, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DESPESA COM A  DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO 
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO-REFORMA UBS RIO ACIMA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 
21 DE 03/01/17, UTILIZANDO RECURSO PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 
CONFORME PEDIDO EMPENHO 1.293.      REF. SOLICITAÇÃO    197  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO E REFORMA DA UBS COLÔNIA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 21 DE 
03/01/17, UTILIZANDO RECURSO PROVENIENTE DE  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 
CONFORME PEDIDO DE EMPENHO 1294.      REF. SOLICITAÇÃO    195  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO E REFORMA DA UBS IVOTURUCAIA, DE ACORDO COM A PORT.Nº 21 DE 
03/01/17, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 
CONFORME PEDIDO DE EMPENHO N.1.298.      REF. SOLICITAÇÃO    193  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  5.237,94 (CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.93.00

5039

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA UBS COLONIA

R$  1.739,00

4.4.90.93.00

5040

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA UBS IVOTURUCAIA

R$  1.759,89

4.4.90.93.00

5042

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

FNS/MS/PROG.REQUAL/REFORMA USF RIO ACIMA

R$  1.739,05

 5.237,94TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 1 de 1

DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.890, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ALUNOS 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    207  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00

6108

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  450.000,00

 450.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.892, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS AÉREAS PARA UNIDADE GESTORA ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  RECURSO FEDERAL  IGD-SUAS -  CONVÊNIO 369.      REF. 
SOLICITAÇÃO    211  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  5.000,00 (CINCO MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

3.3.90.33.00

5118

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$  5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5118 MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$ 5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.891, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 
MICROCOMPUTADORES, MONITORES, HD EXTERNO, TECLADOS, PARA USO NAS UNIDADES 
DE ATENDIMENTOS DESTA UGADS. CONVÊNIO FEDERAL 124 - IGDBF UTILIZANDO 
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    208  -   
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  85.383,86 (OITENTA E CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

4.4.90.52.00

5114

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MDS/PROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO ÚNICO PROG.SOCIAIS

R$  85.383,86

 85.383,86TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS
DECRETO Nº 26.885, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 8.237-2/2017, ---------------
-------------------------------------------------- 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados 
cadastrais dos servidores públicos ocupantes de cargo público, de 
emprego público, de cargo em comissão e dos servidores estaduais 
e federais municipalizados; ---------------------------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica instituído o recadastramento anual de servidores para 
atualização e consolidação do cadastro de servidores ativos desta 
Prefeitura e dos servidores estaduais e federais municipalizados.  
 
Art. 2º - O recadastramento é de caráter pessoal e obrigatório para 
todos os servidores ativos e os servidores estaduais e federais 
municipalizados. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 
também aos servidores afastados, licenciados e cedidos, com ou 
sem ônus, para qualquer órgão da União, do Estado ou de 
outros Municípios e para entidades da Administração Indireta.  
 
Art. 3º - A Coordenadoria Executiva de Gestão de Pessoas será 
responsável pela organização, implementação e fiscalização da 
execução do recadastramento. 
 
Art. 4º - O recadastramento deverá ser realizado, anualmente, no 
mês de aniversário do servidor, através do Portal do Servidor. 
 
Art. 5º - Excepcionalmente, no ano de 2017, o recadastramento 
será realizado conforme cronograma a ser estabelecido pela 
Coordenadoria Executiva de Gestão de Pessoas e divulgado na 
Imprensa Oficial do Município e através de e-mail institucional. 
 
Art. 6º - O recadastramento anual consistirá na atualização de 
dados pessoais do servidor e de dependentes, endereço e 
escolaridade. 
 
§ 1º - Para a efetivação das atualizações de estado civil, grau de 
instrução, número de documento e inclusão ou exclusão de 
dependente, o servidor deverá apresentar na Coordenadoria 
Executiva de Gestão de Pessoas cópia do documento que 
comprove a respectiva alteração. 
 
§ 2º - Quando a alteração do estado civil for indicativa de união 
estável, o servidor deverá comparecer na Coordenadoria Executiva 
de Gestão de Pessoas para orientação quanto ao procedimento de 
comprovação da união estável. 
 
Art. 7º - O Gestor da Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas poderá expedir normas complementares para a 
execução deste Decreto. 
 
Art. 8º - O servidor que não realizar o recadastramento na data 
estabelecida fica sujeito às penalidades disciplinares previstas na 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, por ofensa 
ao inciso III do artigo 128 e ao inciso XVII do               artigo 129, 
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório em 
procedimento administrativo disciplinar. 
 
Parágrafo único. Não será instaurado procedimento disciplinar se o 
servidor, após devidamente notificado por via postal, pessoal ou 
meio eletrônico, promover a regularização do recadastramento no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação. 
  
Art. 9º - O servidor da Prefeitura e o servidor estadual e federal 
municipalizado são responsáveis pela veracidade das informações 
prestadas, ficando sujeitos às sanções administrativas e penais 
por qualquer informação incorreta. 
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
CLOVIS MARCELO GALVÃO 

Gestor da Unidade de Administração 
e Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do Município de 
Jundiaí, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete. 

 
FERNANDO DE SOUZA 

Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 
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PORTARIAS GESTÃO DE PESSOAS

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 91, DE 11 DE ABRIL DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo                
nº 31.698-8/2016, ------------------------------------------------------------ 
 
R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito designada 
pela Portaria nº 281, de 12 de dezembro de 2016, com 
fundamento no parágrafo único, do artigo 148, da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 

PORTARIA Nº 92, DE 11 DE ABRIL DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo                
nº 19.430-2/2016, ------------------------------------------------------------ 
 
R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito designada 
pela Portaria nº 170, de 07 de julho de 2016, alterada pela 
Portaria nº 177, de 18 de julho de 2016, e Portaria nº 30, de 30 
de janeiro de 2017, com fundamento no parágrafo único, do 
artigo 148, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

UGAGP/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4255, DE 15 DE MARÇO DE 2017. 

 
PORTARIA N.º 496, DE 14 DE MARÇO DE 2017.  
 
ONDE SE LÊ “... Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017...” 
 
LEIA-SE “... Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação...”  
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4260, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

 
PORTARIA N.º 696, DE 30 DE MARÇO DE 2017.  
 
ONDE SE LÊ “... KELLY CRISTIANA GALBIERI...” 
 
LEIA-SE “... KELLY CRISTINA GALBIERI...”  
 
Republicado por conter incorreções. 
PORTARIA N.º 603, DE 16 DE MARÇO DE 2017.  
Resolve tornar insubsistente a Portaria n.º 484, de 14 de março 
de 2017, que nomeou CAMILA APARECIDA MARTINS 
COSTALONGA, para exercer o cargo de ASSESSOR 
MUNICIPAL II, símbolo “DAC-05”, de provimento em comissão, 
junto à Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017. 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

PORTARIA N.º 743, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve revogar a designação concedida à servidora RAQUEL 
CRISTINA LOPES, na função de Chefe de Seção, símbolo “FC-3”, 
publicada pela Portaria n° 89, de 16 de janeiro de 2017, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2017. 

PORTARIA N.º 744, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve revogar a designação concedida à servidora KATHELEEN 
REGINA DA SILVA D. DE CAMARGO, na função de Chefe de 
Seção de Apoio Administrativo, símbolo “FC-2”, publicada pela 
Portaria n° 188, de 09 de fevereiro de 2017, retroagindo seus 
efeitos a 06 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 745, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve revogar a designação concedida à servidora VANDERLI 
CANDIDA DOS REIS, na função de Chefe de Expediente da 
Procuradoria e Consultoria Jurídica, símbolo “FC-3”, publicada pela 
Portaria n° 179, de 07 de fevereiro de 2017, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 746, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve revogar a designação concedida à servidora PATRICIA 
CRISTINA BARCARO DE GODOY, na função de Chefe de Seção, 
símbolo “FC-2”, publicada pela Portaria n° 172, de 03 de fevereiro 
de 2017, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 748, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora MIRIAM RUTE FERRAZ 
GOSTAUTAS, para exercer a função de Chefe de Seção, junto à 
Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, 
atribuindo-lhe “FC-3”, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2017. 
 
PORTARIA N.º 749, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora SABRINE BARROS MILITAO, para 
exercer a função de Chefe de Expediente da Procuradoria e 
Consultoria Jurídica, junto à Unidade de Gestão de Negócios 
Jurídicos e Cidadania, atribuindo-lhe “FC-3”, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 750, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora PATRICIA CRISTINA BARCARO DE 
GODOY, para exercer a função de Chefe de Divisão, junto à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2017. 
 
PORTARIA N.º 751, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora ROSANGELA MARIA DA SILVA 
MENEZES, para exercer a função de Chefe de Seção, junto à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
atribuindo-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2017. 
 
PORTARIA N.º 752, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar o servidor ALEXANDRE SANCHES, para exercer 
a função de Encarregado do Setor de Atendimento, junto à Unidade 
de Gestão de Educação, atribuindo-lhe “FC-3”, a partir de 10 de 
abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 753, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora DENISE REGINA DOMINGUES 
BORGES, para exercer a função de Chefe da Seção de 
Atendimento, junto à Unidade de Gestão de Educação, atribuindo-
lhe “FC-2”, a partir de 10 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 755, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve revogar a designação da servidora JESSICA DURIGON 
GALLI, na função de Chefe de Seção, símbolo “FC-2”, junto à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
publicada pela Portaria n° 172, de 03 de fevereiro de 2017, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 756, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora JESSICA DURIGON GALLI, para 
exercer a função de Chefe da Divisão de Cargos e Salários, junto à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2017. 
 
PORTARIA N.º 757, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve designar a servidora KELLY CRISTINA DARDIS DA 
SILVA, para exercer a função de Chefe de Seção, junto à Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe 
“FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 758, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Coordenador Executivo 
de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, 
de 03 de março de 2017. 

 
D E S I G N A as servidoras abaixo relacionadas, para exercerem a 
Função de Especialista em Educação – ASSISTENTE DE 
DIRETOR, estando sujeitas ao cumprimento de jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme Art. 6°, Parágrafo Segundo, 
da Lei Complementar n° 536 de 25 de novembro de 2013. 

 
NOME CARGO RETROAGINDO 

A 

CLAUDIA DATTILIO QUIERO PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 03/04/2017 

CRISTIANE BARBOZA DE 
CARVALHO BERNARDINO 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 13/02/2017 

CRISTIANE DALBELLO VICENTINI PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 13/02/2017 

LILIANE MARIA NAVARRO 
BALCAO 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 13/02/2017 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 

Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos onze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 
 
PORTARIA N.º 759, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Exonera a pedido, a servidora MARILIA LEITE DE ARAUJO, do 
cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a 
partir de 02 de maio de 2017. 
 
PORTARIA N.º 760, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora VIVIAN CESAR BETELI, Enfermeiro, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para 
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 29 
(vinte e nove) dias, a partir de 31 de março de 2017. 
 
PORTARIA N.º 761, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora MARESSA GONCALVES SANTOS 
DE PAULA, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 08 (oito) dias, a partir de 05 de 
abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 762, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora NILCEIA REGINA DE PAIVA, Agente 
de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, 
pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 29 de março de 2017. 
 
PORTARIA N.º 763, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora ISABELLA CRISTINY QUATROQUE 
DE SOUZA, Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 07 (sete) dias, a partir de 06 de 
abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 764, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora FERNANDA ESPALETA 
MOSTERIO, Professor de Educação Básica II, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 
31 de março de 2017. 
 
PORTARIA N.º 765, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora VALERIA APARECIDA FERREIRA 
GILIOLI, Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, pelo período de 09 (nove) dias, a partir de 04 de abril de 
2017. 
 
PORTARIA N.º 766, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora ADRINEIA APARECIDA MIGUEL 
FELIPPE, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 27 de 
março de 2017. 
 
PORTARIA N.º 767, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Resolve conceder à servidora LUCIA HELENA GONCALVES, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença 
para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 15 
(quinze) dias, a partir de 31 de março de 2017. 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

PORTARIA N.º 770, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Exonera LUCIANE LOURENÇON DE MORAES, do cargo de 
Assessor Municipal I, símbolo “DAC-4”, em comissão, nomeada 
pela Portaria n.º 580, de 16 de março de 2017, a partir de 17 de 
abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 771, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 
Nomeia SILVIO RICARDO GARCIA, para exercer o cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL I, símbolo “DAC-4”, de provimento em 
comissão, junto à Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 
2017. 
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INEDITORIAL
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAI - GUARDINHA 

CNPJ : 50.094.093/0001-39 
         

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 (Valores expressos em Reais - R$) 
         

ATIVO N.E. 2016 2015   PASSIVO N.E. 2016 2015 
Circulante         Circulante       
 Caixa e Equivalente Caixa                  
 Caixa    1.200,00   989,74     Fornecedores 5  16.274,64   9.876,28  
 Banco Conta Movimento    10,00   40.726,72    Total de Fornecedores    16.274,64   9.876,28  
 Banco Aplicação Financeira 9  5.556.871,17   5.263.328,84            
Total do Disponivel    5.558.081,17   5.305.045,30    Obrigações Trab. e Previdenciárias       
           Obrigações Trabalhistas a pagar 6  205.120,57   224.642,66  
 Contas a Receber de Terceiros 3  193.563,70   237.083,55     Encargos Trabalhistas a pagar 6  18.905,09   21.319,66  
 Contas a Receber 3  -   1.400,00    Total de Obrig. Trabalhistas e Prev.    224.025,66   245.962,32  
Total do Contas a Receber    193.563,70   238.483,55            
                 
 Adiantamentos Empreg./Fornec.    7.947,88   9.675,77    Obrigações Tributárias Federais       
 Tributos a compensar     169,94   -     Tributos a recolher 6  5.738,02   5.262,48  
 Despesas Antecipadas    7.738,73   1.925,80     Imp., taxas e Contr. - Renúncia Fiscal  11  -   56.772,90  
 Créditos a utilizar - Renúncia Fiscal 11  -   56.772,90    Total de Obrigações Tributárias    5.738,02   62.035,38  
 Depósito Judicial  12  799,35   -            
Total de Outros Créditos     16.655,90   68.374,47     Outras Obrigações 5  17.144,66   10.545,42  
                  
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE    5.768.300,77   5.611.903,32    TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE    263.182,98   328.419,40  
                  
ATIVO NÃO CIRCULANTE         PATRIMONIO LIQUIDO       
 Imobilizado          Patrimônio Social   5.369.475,96  4.842.543,65  
 Máquinas e Equipamentos/Veículos 4  300.303,47   323.532,36            
 Bens de uso permanente 4  99.053,59   129.489,09            
 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros  4  146.838,04              
 Intangível 4  7.797,00   19.684,48     Superávit do Exercício    360.310,48   526.932,31  
 Equipamentos Patrocinados 4  -   8.000,00    Total do Superávit    360.310,48   526.932,31  
 (-) Deprec./Amortização Acumulada 4  (329.323,45)  (394.713,89)           
                  
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE   224.668,65  85.992,04    TOTAL DO PATRIMONIO SOCIAL    5.729.786,44  5.369.475,96  
 Valores em Cústodia    10.725,00   1.600,00     Valores em Custódia    10.725,00   1.600,00  
                  
TOTAL DO ATIVO    6.003.694,42   5.699.495,36    TOTAL DO PASSIVO   6.003.694,42  5.699.495,36  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço, cujo Ativo e Passivo somam o valor de R$ 6.003.694,42 (Seis milhões, três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), baseados nos documentos apresentados bem como, a Demonstração das Contas do Resultado do Exercício.  

           
Jundiaí 31 de Dezembro de 2.016 

           
Paulo Barros D'Abreu       Edvino Stasiak 

Presidente       1º. Tesoureiro 
           

Alaor Jose Semedo Junior  
CRC 1SP133412/O-4 

           
CONSELHO FISCAL 

           
Paulo Henrique Barbosa    Hélio José Maffia  Jair Bertazzoni 

RG.2.249.871      RG.1.700.131       RG.4.506.193 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAI - "GUARDINHA" 
CNPJ : 50.094.093/0001-39 

    
DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT  

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 (Valores expressos em Reais - R$) 
        
  N.E. 2016 2015 

RECEITAS OPERACIONAIS       
 Receitas Prestação de Serviços - Programa Formação Profissional - Aprendizagem  7  2.632.995,06   2.915.035,22  
 Contribuição dos Sócios 7  1.280,00   1.400,00  
        
 TOTAL     2.634.275,06   2.916.435,22  
        
Receitas Financeiras 7  721.594,20   614.644,83  
Outras Receitas - Rendas Diversas 7  3.961,13   2.929,54  
     -   -  
 TOTAL ACUMULADO     3.359.830,39   3.534.009,59  
        
 Imp., taxas e Contribuições (Renúncia Fiscal)  11  730.227,26   56.772,90  
        
 TOTAL DE RECEITAS    4.090.057,65   3.590.782,49  
        
DESPESAS DAS ATIVIDADES COM GRATUIDADES       
 Assistência Psicológica aos menores    140.513,45   127.708,99  
 Assistência Pedagógica aos menores    205.238,14   162.771,00  
 Assistência Social aos menores    40.086,00   38.449,55  
 Assistência Administrativa aos menores    282.857,91   283.097,71  
 Assistência Odontológica aos menores    30.271,62   36.486,25  
 Alimentação menores    202.796,20   188.622,49  
 Cursos de Informática    64.187,47   64.787,81  
 Uniforme para menores    19.291,43   27.841,88  
 Formaturas e Palestras Sociais para menores    2.239,47   1.250,39  
 Despesas com Programa de Aprendizagem    1.364.018,58   1.500.341,84  
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE 10  2.351.500,27   2.431.357,91  
        

 Despesas Gerais Administrativas    571.362,25   551.733,79  
 TOTAL DAS DESPESAS DAS ATIVIDADES    571.362,25   551.733,79  
        
 Despesas Financeiras    76.657,39   17.727,29  
 Devedores Incobráveis    -   6.258,29  
        
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE E DA ATIVIDADE    2.999.519,91   3.007.077,28  
        
 Imp., taxas e Contribuições (Renúncia Fiscal)  11  730.227,26   56.772,90  
        
Superávit do Exercício    360.310,48   526.932,31  
        
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
      

Jundiai, 31 de Dezembro de 2.016 
      

Paulo Barros D'Abreu  Edvino Stasiak 
Presidente  1º. Tesoureiro 

      
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
 

 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAI - "GUARDINHA" 
CNPJ : 50.094.093/0001-39 

     

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 (Valores expressos em Reais - R$) 

          
  Patrimônio  Superávit   Superávit   Total    Social  Acumulado   do Ano  
Saldo Final do Exercício de 2014............................................. 4.178.790,52  -   663.753,13   4.842.543,65  
          
Transferência para o Patrimônio Social........................................ 663.753,13    (663.753,13)  -  
Superávit do Exercício de 2015.................................................. 0,00    526.932,31   526.932,31  
          
Saldo Final do Exercício de 2015.............................................. 4.842.543,65  -   526.932,31   5.369.475,96  
          
Transferência para o Patrimônio Social..............................................  526.932,31   -   (526.932,31)  -  
          
Superávit do Exercício de 2016 ................................................... 0,00    360.310,48   360.310,48  
          
Saldo Final do Exercício de 2016............................................... 5.369.475,96  -   360.310,48  5.729.786,44 

     
Jundiaí, 31 de Dezembro de 2.016 

     
Paulo Barros D'Abreu   Edvino Stasiak 

Presidente   1o. Tesoureiro 
     

Alaor Jose Semedo Junior  
CRC. 1SP133412/O-4 

 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAI - GUARDINHA 

CNPJ : 50.094.093/0001-39 
   
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PARA O EXERCÍCIO FUNDO EM 31 DE DEZEMBRO 2016 (Valores expressos em Reais - R$) 
      
  2016 2015 
      
Fluxo de caixa das atividades operacionais     
 Das operações sociais     
 Superávit do exercício  360.310,48   526.932,31  
 Depreciação e amortização  19.805,10   17.678,40  
 Ajuste de imobilizado   (1.014,69)   
 Total   379.100,89   544.610,71  
      
Variações nos ativos e passivos operacionais     
 Contas a receber  44.919,85   2.272,81  
 Outras contas a receber  (5.054,33)  (2.451,98) 
 Fornecedores  6.398,36   2.981,77  
 Obrigações trabalhistas e previdenciarias   (21.936,66)  (27.010,20) 
 Obrigações tributárias  (56.297,36)  59.219,76  
 Outras obrigações  6.599,24   (6.776,20) 
 Imp., taxas e Contribuições Renuncia Fiscal)   56.772,90   (56.772,90) 
 Total   31.402,00   (28.536,94) 
      
Caixa gerados pelas atividades operacionais  410.502,89   516.073,77  
      
Atividades de investimentos     
 Sinistro recebido s/ bens imobilizado  -   4.595,66  
 Benfeitorias em Imoveis de terceiros   (146.838,04)   
 Aquisições de ativo imobilizado  (10.628,98)  (44.063,69) 
Caixa usado nas atividades de investimentos  (157.467,02)  (39.468,03) 
      
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa  253.035,87   476.605,74  
      
Caixa e equivalentes de caixa     
 No inicio do exercício  5.305.045,30   4.828.439,56  
 No final do exercício  5.558.081,17   5.305.045,30  
   253.035,87   476.605,74  
     
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.    
     

Jundiai, 31 de Dezembro de 2.016 
     

Paulo Barros D'Abreu Edvino Stasiak 
Presidente 1o. Tesoureiro 

     
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
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Obrigações trabalhistas a pagar  
Salários a Pagar 61.934,00 
Férias e Encargos á Pagar                                         142.387,22 
Recibos de Quitação á Pagar 799,35 
Total de Obrigações Trabalhistas a pagar  205.120,57 
  
Encargos Trabalhistas a pagar  
INSS a Recolher 11.267,35 
FGTS a Recolher 6.338,63 
PIS a Recolher 1.299,11        
Total de Encargos Trabalhistas a pagar  18.905,09 
  
Tributos a recolher   
Retenção de 4,65% s/ Notas fiscais Serv. Tomados 90,96 
ISS a Recolher 4,04 
IRRF s/serviços  202,54         
Contribuição Sindical a recolher                                     1.519,09 
IRRF s/Folha de Pagamento                                         1.477,09 
COFINS s/ Rend. Aplic. Financ. a Recolher    2.444,30 
Total de Tributos a recolher 5.738,02  

 
7 – Receitas das atividades 
 
As receitas são oriundas dos contratos de prestação de 
serviços, firmados com as empresas para realização do 
programa de Formação profissional – Aprendizagem. 
São oriundas também de contribuições dos associados – 
pessoas físicas e jurídicas, cuja taxa mensal é variável. 
As receitas financeiras referem-se aos rendimentos auferidos 
com aplicações financeiras. 
 
8- Instrumentos financeiros 
 
Os valores constantes dos ativos e passivos definidos como 
instrumentos financeiros, entre os quais o indicado como 
aplicações financeiras, encontram-se atualizados na forma 
contratada até 31 de dezembro de 2016 e correspondem, 
aproximadamente, ao seu valor de mercado. 
 
9- Dos recursos financeiros 
 
Os recursos financeiros são mantidos em aplicações 
financeiras, podendo ser prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor. 
Estas aplicações financeiras referem-se a Certificados de 
Depósitos Bancárias – CDB e Fundo de Investimento 
categorizado como conservador, remunerados entre 98% e 
100% da variação do Certificado de Depósito Interbancário – 
CDI. 
A manutenção deste valor tem como finalidade principal o 
suporte à manutenção das atividades operacionais da 
Associação, bem como possibilitar um planejamento a longo 
prazo para estudo de viabilidade técnica, econômica e social 
para construção de uma sede própria. 
 
10- Gratuidades 
 
Os valores das gratuidades concedidas foram demonstrados 
na DRE, cujos valores são os seguintes: 
 

Receita bruta no ano ............................ R$ 3.359.830,39 
Gratuidade concedida........................... R$ 2.351.500,27 
Gratuidade mínima de 20%................... R$  671.966,08 

 
11- Créditos a utilizar - Renúncia Fiscal 
 
No ano de 2015, a isenção da renúncia fiscal foi usufruída no 
vencimento das respectivas obrigações, ou seja, no mês 
seguinte ao da apropriação.   
Para o ano de 2016, a isenção da renúncia fiscal foi 
reconhecida dentro do próprio mês da apropriação, sendo os 
valores anuais usufruídos:  
 

 2016 2015 
COFINS = R$ 200.107,62 R$ 221.542,67 
INSS cota patronal + RAT + 
terceiros = R$ 513.993,22 R$ 541.872,55 

DAE S/A = R$ 16.126,42  R$  14.843,62 
Total.................................  R$ 730.227,26 R$ 778.258,84 
(-) Isenção usufruída dentro 
do exercício...   R$ 730.227,26 R$ 721.485,94 

(=) Créditos a utilizar ..... R$   0,00   R$  56.772,90 
     
12 – Contingências Passivas 
 
 Na data do encerramento do Balanço foi identificada junto 
ao jurídico, a existência das seguintes ações contra a 
Associação:  
 
a) Trabalhista: pagamento de verbas rescisórias para 
espolio.  

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS – isenta a partir de fevereiro de 1.999, porém a partir 
de Julho/2015 passou a obrigatoriedade de recolher 4% sobre 
os rendimentos de aplicações financeiras; 
b) Programa de Integração Social – PIS – contribuição de 1% 
incidente sobre o montante da folha de pagamentos; 
c) Contribuição para o Instituto Nacional da Seguridade Social 
– INSS, parte do empregador é isenta.  
 
(f) Renuncia Fiscal – Benefícios Usufruídos  
 
A partir do exercício de 2015 a Entidade passou a reconhecer, 
como se devido fossem, a COFINS, o INSS parte do 
empregador e a taxa do DAE S/A (benefício Municipal) sendo a 
isenção contabilizada no vencimento das respectivas 
obrigações.  
Para o ano de 2016, a isenção foi reconhecida dentro do mês 
da apropriação, sendo os valores anuais apurados: 
 

COFINS = R$ 200.107,62 
INSS cota patronal + RAT + terceiros = R$ 513.993,22  
DAE S/A   = R$  16.126,42  
Total.........................................................
.. 

R$ 730.227,26   

 
3 – Contas a receber 
 
Está representada por valores a serem recebidos, cujos 
depósitos em conta corrente deverão ocorrer a partir de Janeiro 
de 2.017. 
 
4 – Imobilizado 
 
(a) Máquinas e equipamentos (R$) 

Máquinas e equipamentos 43.913,75 
Equipamentos de informática  180.073,05 
Equipamentos de refeitório  22.691,18 
Equipamentos de som 4.108,00 
Equipamentos de vigilância  5.062,51 
Equipamentos de incêndio 30.554,98 
Veículos   13.900,00 
Total  300.303,47 

 
(b) Bens de uso permanente (R$) 

Móveis e utensílios  89.972,00 
Instalações 1.957,59 
Benfeitorias em Propriedade de Terceiros    7.124,00 
Total 99.053,59 

 
(c) Benfeitorias em andamento (R$) 

Benfeitoria em Imoveis de terceiros 146.838,04 
Total 146.838,04 

 
(d) Valores intangíveis R$) 

Direitos de uso 7.797,00 
Total  7.797,00 

 
(e) Depreciações acumuladas (R$) 

(-) Máquinas e equipamentos 38.108,07 
(-) Móveis e utensílios 66.146,90 
(-) Instalações 244,46 
(-) Veículos 13.900,00 
(-) Equipamentos de informática 176.018,02 
(-) Equipamentos de refeitório 13.752,21 
(-) Benfeitorias em Propriedade de Terceiros 7.124,00 
(-) Equipamentos de som 3.882,97 
(-) Equipamentos de vigilância 2.979,87 
(-) Equipamentos de Incêndio 7.166,95 
Total 329.323,45 

 
5 – Contas a Pagar  

Fornecedores  
Sales Equip. e Prod de Hig Prof. Ltda 1.873,46 
Frijun Alimentos Ltda    3.444,05 
Dominio Sistemas Ltda 903,59 
LGM Alarmes e Monit. Eireli EPP 76,66 
Citro Life Prod e Com de Bebidas   325,00 
Empec Instal. E manut. Eletrica Ltda Me 1.230,00 
Dairy Partners Americas Brasil Ltda                                    365,97 
M. J. Masini Me (Distr. Pão de Mel)  1.195,78 
Pereira Lopes Decorações Ltda                                          1.200,00 
Telefonica Brasil S/A – Vivo   237,95 
L.G. Com de Alimentos Ltda   272,38 
BRF S/A  4.665,80 
Ticket Serviços S/A 484,00 
Total de Fornecedores ................................ 16.274,64 
  
Outras Obrigações  
Honorários Advocatícios 3.346,80 
Fundação Nossa Senhora do Desterro                                  7.040,00 
Seguros a Pagar                                                   6.757,86 
Total de Outras Obrigações ....................... 17.144,66 

 
6 – Obrigações Trabalhistas e Tributárias (R$) 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ 
DE JUNDIAÍ 

“GUARDINHA” 
CNPJ: 50.094.093/0001-39 

 
Notas explicativas da Administração às Demonstrações 

Financeiras 
Para o Exercício Findo em 31 de dezembro de 2016 

(Valores expressos em Reais – R$). 
 

1 – Contexto operacional 
 
A Associação de Educação do Homem de Amanhã de Jundiaí 
– “Guardinha”, é uma entidade sem fins lucrativos, desprovida 
de vínculo ou cunho político e/ou religioso, constituída em 6 de 
fevereiro de 1979, com sede na cidade de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450 – 
Centro, cujos principais objetivos são propiciar, 
concomitantemente, oportunidades de aprendizagem social, 
profissional e cultural à adolescentes na faixa etária 
estabelecida e regulamentada na Legislação da aprendizagem, 
que obrigatoriamente estejam frequentando escola, carentes e 
necessitados de assistência socioeconômica, através de 
avaliação e critérios estabelecidos pela Diretoria desta 
Associação, trabalhando a família do adolescente, sempre que 
necessário, no intuito de resgatar os valores sociais e 
familiares. 
 
A entidade está inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sob n° 1.1.9.7.9.0.1.8, sendo 
declarada de Utilidade Pública Municipal através da Lei 
Municipal no. 2.358 de 22 de julho de 1.979, declarada de 
Utilidade Pública Estadual através da Lei Estadual no. 4.068 de 
24 de maio de 1.984 e declarada de Utilidade Pública Federal 
através da Lei Federal no. 95.731 de 12 de fevereiro de 1.988. 
 
2 – Principais práticas contábeis 
 
(a) Apuração do superávit  
 
As receitas de doações para custeio e de eventos são 
registradas por ocasião do seu efetivo recebimento. 
 
As receitas de contribuições – anuidade de associados e as 
despesas decorrentes das atividades são contabilizadas pelo 
regime de competência. 
 
Os bens recebidos em doação são contabilizados diretamente 
no patrimônio social, em reserva específica, pelo valor 
informado pelos doadores e que corresponde 
aproximadamente ao seu valor de mercado. 
 
(b) Ativos e passivos circulantes 
 
Os ativos são demonstrados aos valores de custo ou de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos 
auferidos. 
 
Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis. 
 
(c) Ativo imobilizado 
 
Demonstrado ao custo de aquisição ou ao seu valor de doação. 
A depreciação dos bens do imobilizado é calculada pelo 
método linear, às taxas anuais legalmente admitidas, que 
levam em consideração a vida útil-econômica dos bens. 
Foi levantado inventário físico de todos os bens da Associação 
em 31/12/2016, e, a Administração constatou a falta de registro 
de alguns bens, bem como a inexistência de registros de outros 
bens, decidindo por ajustar os valores contábeis, tendo sido 
reconhecido um resultado positivo de R$ 1.014,69.  
 
(d) Patrimônio Social 
 
Está representado pelos montantes históricos dos superávits e 
déficits apurados anualmente, assim como pelo montante dos 
bens recebidos em doação. 
 
(e) Tributos incidentes sobre as operações  
 
A Associação de Educação do Homem de Amanhã de Jundiaí 
– “Guardinha”, é uma entidade sem fins lucrativos, isento de 
recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido. Com relação aos demais tributos 
incidentes sobre as operações próprias da atividade, 
destacamos os seguintes:  

INEDITORIAL
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IGREJA BATISTA JARDIM DAS OLIVEIRAS 
CNPJ: 50.032.986/0001-50 

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária 
Conforme Edital afixado na sede da Igreja em 07/04/2017, 
convocamos todos os membros a participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada dia 
16/04/2017, às 09:00 horas na Avenida Alberto Rodrigues de 
Oliveira, 345 – Jardim Florestal – Jundiaí – SP. A fim de 
deliberarem sobre Ordem do dia: Deposição do cargo de 
Pastor Titular da Igreja e Presidente da Mesa Diretora. É 
reservado ao interessado participar da assembleia e exercer 
seu direito defesa. Jundiaí, 10 de abril de 2017. Valdir 
Belintani – Vice Presidente. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CLUBE 

ATLÉTICO 
PROGRESSISTA 

 
Em conformidade com Artigo 7º do Estatuto Social do CLUBE 
ATLÉTICO PROGRESSISTA, Inscrita no CNPJ 
50.033.109/0001-01, com sede e foro no Município de Jundiaí, 
estado de São Paulo, na Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 
7913- Bairro Currupira- CEP 13.214-295, Representada por 1/5 
dom membros associados, convoca todos os associados da 
entidade, para realização de ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada em 20 de abril de 
2.017, Às 19:00 hs em primeira chamada e às 20:00 hs em 
segunda chamada, nas dependências do clube, com a seguinte 
ordem do dia: 
1} Relatório da Diretoria 
2} Eleição da Diretoria para o mandato de 2017/2019 
3} Ratificação e Convalidação das eleições dos mandatos de 
1993/1995, 1996/1998, 1999/2001, 2002/2004, 2005/2007, 
2008/2010, 2011/2013, 2014/2016 
4} Assuntos de interesse geral 
5} Adequação do Estatuto Social de acordo com o novo Código 
Civil. 

Jundiaí- SP, 05 de abril de 2.017. 
CLUBE ATLÉTICO PROGRESSISTA. 

 
 

relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis.  
 Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:  
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro; planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos; e obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais.  
  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
entidade.  
  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração.  
  Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da entidade. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional.  
  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.  
  Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
referente às informações financeiras da entidade. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
da entidade e, consequentemente, pela opinião de auditoria.  
  
Comunicamo-nos com os responsáveis pela entidade a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.  
 

Jundiaí, 28 de Março de 2.017. 
  

Segato Consultores – Auditoria e Contabilidade Ltda CRC 
2SP15.697/O-9 

Valdir Donizete Segato CRC 1SP171.269/0-1 / CNAI-CFC 1.776 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO 

DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA DE JUNDIAÍ QUE SE 
REALIZARA NO DIA 26/04/2017. 

 
A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE 
JUNDIAÍ, com sede nesta cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450- Centro, Jundiaí – SP,  
por seu presidente, nos termos do artigo 21, parágrafo primeiro de 
seu Estatuto Social, CONVOCA, por meio deste edital, todos os 
seus associados para Assembleia Geral Ordinária, que será 
realizada em sua sede, localizada na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 450 – Centro – Jundiaí - SP,  as 19:00 horas, do dia 26  
de abril de 2017, em primeira convocação,  com a presença da 
maioria absoluta dos Associados quites com suas obrigações 
sociais,  e,  as 19:30 horas em segunda e ultima  convocação,  com 
a presença  de qualquer numero de associados presentes, sendo 
pelo menos dois deles estranhos aos membros que compõem os 
órgãos diretivos da Associação (art.21 do Estatuto Social) com a 
seguinte ordem do dia: 
 
a) Prestação de contas e aprovação do balanço financeiro e 
patrimonial da Associação do exercício de 2016. 

 
Jundiaí, em 11 de abril de 2017. 

Paulo Barros D’Abreu 
Presidente 

A assessoria jurídica acredita não haver qualquer desembolso 
na referida ação, fora o que foi consignado; 
b) Civil: indenização por danos materiais em função da queda 
de muro.  
Por se tratar de matéria controversa, a assessoria jurídica 
qualifica em 50% a questão, estimando um desembolso para o 
ano seguinte, em torno de R$ 3.207,00. 
 

Jundiaí, 17 de Março de 2.017. 
 

Paulo Barros D’Abreu 
Presidente 

 
Edvino Stasiak 
1º. Tesoureiro 

 
Alaor Jose Semedo Junior 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2016 

 
 AS S O C I AÇ ÃO  D E  E D U C AÇ ÃO  D O  H O M EM  D E  

AM AN H ÃD E  J U N D I AÍ  
“ G U AR D I N H A"  

C N P J : -  5 0 . 0 9 4 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 3 9  
A o s  A d m i n i s t r a d o r e s  d a  A S S O C I A Ç Ã O  D E  
E D U C A Ç Ã O  D O  HO M E M  DE  AM A N H Ã  D E  J U N D I A Í  
–  “ G u a r d i n h a ” :   
 
OPINIÃO DA AUDITORIA: 
  
Examinamos o Balanço Patrimonial da ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ – 
“Guardinha”, levantado em 31 de Dezembro de 2.016, e as 
respectivas Demonstrações de Superávit, das Mutações do 
Patrimônio Social, e a de Fluxo de Caixa, correspondentes a este 
exercício, bem como as correspondentes notas explicativas, 
elaboradas sob a responsabilidade da Administração dessa 
Entidade. 
 
Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas 
representam adequadamente em todos os aspectos relevantes 
a posição patrimonial e financeira da ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ em 31/12/16, os resultados 
de suas operações, e as mutações de seu patrimônio social e os 
seus fluxos de caixa relevantes ao exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
BASE DE OPINIÃO 
 Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
ENTIDADE, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Ênfase –chamamos a atenção para as nota explicativas: 
 2(c) - Ativo Imobilizado – demonstrado ao custo de aquisição 
com respectivas despesas reconhecidas pelo método linear que 
não considera a vida útil conforme determina o CPC 27 e a NBC 
TG-27 do CFC sobre a alocação sistemática do valor depreciável 
de um ativo ao longo de sua vida útil.  
 7 - Receitas das Atividades – são reconhecidas por 
competência exceto as decorrentes de contribuições de sócios e as 
de rendas diversas que são reconhecidas no momento de suas 
realizações (regime caixa) conforme preceitua a norma contábil 
NBC TG 25 (CFC) – sobre ativo contingentes, por se tratar de 
receitas incertas.  
 12 – Contingencias Passivas – tanto a contingencia 
trabalhista como a civil, os processos ainda se encontram em 
tramite na justiça, porém com expectativa provável que será 
necessária uma saída de recursos econômicos da entidade para 
liquidar as referidas obrigações, no entanto, ainda não há uma 
estimativa confiável quanto ao valor destas obrigações, caso ocorra 
decisão desfavorável a entidade, os advogados responsáveis pelos 
referidos processos sustentam que os referidos valores não serão 
relevantes a ponto de reconhecimento como passivo de valor certo 
e sendo assim não vão causar impacto na continuidade da 
entidade. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis  
  
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 

                     

ATO Nº. 723, DE 06 DE ABRIL DE 2017

Transfere  itens do patrimônio à Prefeitura do

Município de Jundiaí.

PODER LEGISLATIVO

INEDITORIAL

A empresa LOPES & TREVISAN REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, estabelecida na cidade de Jundiaí na Rua 
João Victor Attisani nº 211, Bloco B, Apto 03, Bairro Jardim 
Tamoio, inscrito no CNPJ sob nº 12.295.618/0001-05 e I.E. 
ISENTO e I.M. 96.318-6, declara para fins de conhecimento de 
terceiros, que se encontram extraviados em lugar incerto e não 
sabido, os seguintes documentos: 
Talões de Notas Fiscais de Prestação de Serviços, serie A de 
numeração 001 á 100. 
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